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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE FOLHA n° ÍOOJ/
LICITAÇÃO N°^/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 253/2021: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" U2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 15 de dezembro de 2021.

Cibele^^cÍ^m^ Íon4i^ da Silva
Presi|denté da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n° 386/2021/GS

Senhor Prefeito,

SAU17
BA^

Bandeirantes, 29 de Novembro de 2021.

SECRETAHU MUNICIPA

Vimos pelo presente, solicitar á Vossa Excelência, autorização para realização de

processo licitatório, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP. PARA

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

-AIH'.

O contrato a ser originado do processo em questão, deverá possuir prazo de início de

execução a partir de 01/01/2022.

O contrato deverá, ainda, ser firmado pelo período de execução de 12 (doze) meses e

vigência de 13 (treze) meses, podendo haver prorrogação e termos aditivos que forem

necessários.

O valor previamente estipulado é de R$10,00 (dez reais) a unidade, sendo

aproximadamente 280 (duzentos e oitenta) autorizações mensais e, anualmente

3prOXiiTiâCÍâm6nt6 3.360 (tfcS íTiil, ÍPcZôníâS 6 5G556níâ) âUtOfiZâÇOôS.

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE

APROX.

MENSAL

VALOR

APROX.

MENSAL

QUANTIDADE

APROX.

ANUAL

VALOR

APROX.

ANUAL

PRAZO DE

EXECUÇÃO

01 AUDITORIA EM

aütükízação de

INTERNAÇÃO

HOSPITALAR - AIH

280 R$2.800,00 3.360 R$33.600,00 12 MESES

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração

Atenciosamente,

Wanders

Secretário

Oliveira

ípal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(S) bandeirantes, pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
BANDEIRANT

JUSTIFICATIVA

O

Justifico a solicitação, visando a contração do "CONSÓRCIO
INTERMUNIdPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PA.RANA - CISNOP. PARA A REALIZAÇÃO
DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH", com a
exposição dos seguintes aspectos que tornam necessária a solicitação em questão:

i. As Autorizações de Internações Hospitalares (AIH's) disponibilizadas
ao município de Bandeirantes, as quais identificam o procedimento hospitalar
e clínico adotado junto ao paciente, bem como serviços prestados sob regime
de internação hospitalar, necessitam de serem auditadas por profissional
capacitado neste sentido;

ii. A necessidade de se analisar o formulário de Autorizações de
Internações Hospitalares, se o mesmo encontra-se preenchido dentro das
normas e instruções legais, tendo em vista ser documento oficial e que integra
^  /OI io\ ^
o IWi UO UWOUlMCillUd UU OIOIOI I ICI WIIIOW UC OOUUC lOIll OUilIU lllil,

o reembolso da assistência prestada aos pacientes financiados com recursos
públicos para o prestador do serviço;

iii. A Auditoria em Autorizações de Internação possui como objeto, a
averiguação se o atendimento prestado ao paciente usuário, foi realizado de
acordo com as disposições planejadas e estabelecidas previamente e ainda,
se foram implementadas com eficácia sendo, portanto, adequadas;

iv. A responsabilidade em contratar médico auditor, responsável em
auditar as autorizações, é de competência do município de origem, detentor
das AIH's;

V. A disponibilização do profissional médico auditor através do
Consórcio, se torna menos onerosa ao município, consorciado e co -
proprietário, vez que o poder de contratação pelo consórcio, em razão da
necessidade de se ofertar este tipo de serviço a outros municípios
consorciados, torna o valor final menor, otimizando gastos para esse fim.

Diante do exposto, considero estar justificada a soiicitação em questão, uma
vez que irá possibilitar ao município o cumprimento de uma de suas atribuições e por sua
vez, o acompanhamento de ações hospitalares realizadas em internamentos, para que
possam ser avaliadas se os tratamentos estão sendo realizados de acordo com o
preconizado.

Bandeirantes 29 de Novembro de 2021

wanaerson

Secretário Mu

iveira

de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 651, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 29 de novembro de 2021

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário Municipal da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -CISNOP, PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS

EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR -AIH, DA SECRETÁRIA DE

SAÚDE DO MUNICIPÍO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI AP

DIRETOR DA Dl

PA SILVA

OMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 29 de novembro de 2021

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento do: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -CISNOP, PARA

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO

HOSPITALAR -AIH, DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICIPÍO DE

BANDEIRANTES-PR.

ciosamente.

SECRETAR

STA

DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 29 de novembro de 2021

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -CíSNOP, PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS

EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR -AIH, DA SECRETÁRIA DE

SAÚDE DO MUNI Cl Pio DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 558/2021

Página:1

Tipo

Solicitação -

NúnBro

558

Solicitante

Código Nono

1255422 WANDERSONDEOLIVBRA

Contratação de Serviço

Errítidoem

10/12/2021

Processo Gerado

Núfwro

0/2021

Quantídade de itens

•.íí-ocal
- Código Norre

"  "1,10000. Secretaria de Saúde
i

Grgão
. j None

SECREÍA RIA DE SA ÚDE

Pagamento
Fome

EM ATÉ TRINTA DIAS A

Entrega
Local

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA NÚMERO 661, CENTRO

Prazo

365 Dias

'Descrição:

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE
;^UDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO
KOSPITALAR-AIH.

justificativa:

Justifico a solicitação, visando a contração do "CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
■.^PARANÁ ■ CISNOP, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH" ,
■com a exposição dos seguintes aspectos que tornam necessária a solicitação em questão:

S. As Autorizações de Internações Hospitalares (AIH's) disponibilizadas ao município de
.Bandeirantes, as quais identificam o procedimento hospitalar e clinico adotado junto ao paciente,
bem como serviços prestados sob regime de internação hospitalar, necessitam de serem auditadas por
profissional capacitado neste sentido;

Ti. A necessidade de se analisar o formulário de Autorizações de Internações Hospitalares, se o
mesmo encontra-se preenchido dentro das normas e instruções legais, tendo em vista ser documento
Oficial e que integra o rol de documentos do Sistema Único de Saúde (SUS) , e que tem como fim, o
reembolso da assistência prestada aos pacientes financiados com recursos públicos para o prestador
c|o serviço;

íii. A Auditoria em Autorizações de Internação possui como objeto, a averiguação se o atendimento
prestado ao paciente usuário, foi realizado de acordo com as disposições planejadas e estabelecidas
/previamente e ainda, se foram implementadas com eficácia sendo, portanto, adequadas;

i,v. A responsabilidade em contratar médico auditor, responsável em auditar as autorizações, é de
dompetência do município de origem, detentor das AIH's;

V. A disponibilização do profissional médico auditor através do Consórcio, se torna menos onerosa ao
município, consorciado e co - proprietário, vez que o poder de contratação pelo consórcio, em razão
da necessidade de se ofertar este tipo de serviço a outros municípios consorciados, torna o valor
final menor, otimizando gastos para esse fim.

Diante do exposto, considero estar justificada a solicitação em questão, uma vez que irá
possibilitar ao município o cumprimento de uma de suas atribuições e por sua vez, o acompanhamento
d'e ações hospitalares realizadas em internamentos, para que possam ser avaliadas se os tratamentos
estão sendo realizados de acordo com o preconizado.

Código Nome Unidade Quantídade
ij1SS28 AUDITORIAEM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR-AIH UN 3.360,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1017-5073 CISNOP
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

03810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exercício 3.360,00

Unitário

10,00

TOTAL

Valor

33.600,00

33.600,00

33.600,Oolvyl

tastido por: FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA na versão: 5528 k 11/12/2021 09.58:42

l:!i.
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Município de Bandeirantes

Solicitação 558/2021

Páginíi:2

Íâti-L. ' total gerai. , 33.SÒO,CO

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa/

11.001.10.301.1017.5073 / /j 33.600,00
Cod 03810 Fonte 00303 G.Fonte E J/ 33.600,00

Secretário Wiunicip
Onrlar/

WANDERSON DE OLIVEIRA

Sc^icitante

Emitido por: FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, na versão: 5528 k 11/12/2021 09:58:42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO 253/2021 - PMB Bandeirantes-PR, 15 de dezembro\^e^021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° ^/2021 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE

AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALARAIH, vimos informar que

os valores encontram-se de acordo com os praticados no mercado.

ITEM LtNIDADE QTD SERVIÇO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 un 3.360
Auditoria em Autorização de
Intemamento Hospitalar-AIH

10,00 33.600,00

TOTAL 33.600,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Claudeci A íí^\da Silva

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaofí^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO 253/2021 - PMB Bandeirantes-PR, 15 de dezembro âeJ2021

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° I2Q2\ - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH importa em R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Colha-se manifestação

Plaii da Silva

'Omissão de Licitação
Cibele G

Presidente dâ

Joyce Ferreira Pai-pinelli
Membro da Comissão dq Licitação

ircos

Membro^da Cod

es

Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28 í CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maii: licitacao@bandeirantes,pr.gov.br CNP.I
76.235.753/0001-48



PmFEf Wm MUMICíPAl PE BA.mEimN:

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO1.500/2021

JÂELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data, para
compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2021, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de
Identidade RG n^ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 004.594.549-78;
MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n« 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob 590.505.609-97; e FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de Identidade RG n» 12.328.987-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 078.187.909-42, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes JOYCE FERREIRA DA SILVA, JULIANA CARVALHO
PEREIRA, CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA e JOSÉ CELESTINO FONTOLAN.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2021.

JaeUm Ramalho Mattâ
Prefeito Municipal

Riu l-iei ItafiKl PIOKT 11" 1457 t.-aisa hissal i8i - CH'S<j..VjO-0iXí Tcl: í4J)a$42..|S25 te.ÍÍ4K1322 ctWJ 7f)2}S:753,iS!)0M8



PÜBUCACÃO

O presente ato foi publicado na edição
ANO IX n" 2173 do dia 06/01/2021

do Jornal DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

Ass. Fernando H F Franco

Ass Tec Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 253/2021 -PMB Bandeirantes, 15 de dezembro de 2Ô2'1.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° /2021-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Munieípio de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio fmaneeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a exeeução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SALJDE 3810/303
I1001 1030I101750733371700000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pe a Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Administrativo, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá aloear os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Xavier

DiretóZdeU/ontabil idade

CRC-PR-043244/0-0

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaofí^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 253/2021-PMB Bandeirantes-PR, 15 de dezembro

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° /2021-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITAEAR-AIH.

VALOR ESTIMADO: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2022, no
montante de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), conforme dotações especificadas no parecer
contábil de 15 de dezembro de 2021.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

^  ( U vista.
{Jj à prazo.

Origem de Recursos:

( ) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

oliveira silva

Secretário da Fazenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - R-mail: licitacaoíí/Jbandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Data : 15 de setembro de 1994-
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a parti

Consórcio Intennunicipal de Saúde, e di
providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

E

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

1 - Paiticipar do Consórcio Intermunicipal de Saúde, com
outros Municípios, para consecução das seguintes finalidades:

a - representar o conjunto dos Municípios que integram, em
assuntos de interesses comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente perante
as demais esferas constitucionais de Governo.

b — planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas
a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômio da região compreendida no
tetTitório dos Municípios consorciados;

c -• oferecer os seguintes serviços:
! - consultas especializadas, sei-viços e diagnóstico e terapia;
2 - aquisição de medicamentos ou de uso de equipamentos ein

sisteitia proporcional;

sistema propoirional;
3 - aquisições de equipamentos ou de uso de equipamentos em

4 - outras ações que visem a melhoria do Sistema de Saúde
pelo princípio da proporcionalidade em relação ao número de habitantes.

i! ~ integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado e convier
ao bom desempenho das atividades do Consórcio,

Art. 2^ - E concedida isenção de tributos municipais que
incidam ou venham incidir sobre bens, atos ou serviços do Consórcio.



Art. 3" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crécbtí»
adicional suplementar necessário para atender as despesas iniciais decorrentes da exc(^áo
da presente Lei, que correrão a conta de recursos contidos no parágrafo primeiro / seus
incisos, do art. 43, da Lei n' 4-320. de 17 de março de 19b4.

Parágrafo único - Deverão ser consignadas, nos orçamentos
futuros, dotações próprias para a mesma finalidade.

Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sita publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, em (5 de setembro de 1994-

Alécio Zamboni Netto

Prefeito Municipal
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES dUE ENTRE Si CElEBRAi

PREFliTOS DOS MUNíOPtOS iNTEORÂNfES DO aSNOP^
ViSTAS k ADEQUAÇÃO DO CiSNOP k lE! 11,107/2{»S,
QÜÊ O MESMO PASSE A TER PÉ8S0NÂUDA06 iURÍOlCA
DIREITO PÚBLICO e que seu Estatuto seja adequado às

disposições da lei de Regência.

Pelo presente instrumento, o.s Muniapios de ABATiÂ, ANDiRÂ, BANDEIRANTES, C0N60NHINHAS,
CORNÉUO PROCÓPIO, ITAMBARACÂ, lEÔPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA

SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, RiBEiRÃO OO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO iERÔNIMO DA SERRA,

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA 8 URAÍ, por meia de seus representantes legais abaixo
assinados, com base na legislação nrunidpai, estadual a federal correlata, RESOLVEM entabular o

presente proioasio de Intençg» para qu» s CISNOP, CONSÓRCIO iNTERMUNiOPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ passe a ter personalidade Jurídica de direito público.

CONSIDERANDO que a consorciamento dü iminicípios para a reaíiração du ações principalmente na área

da saúde, surge numa perspectiva de se buscar práticas de gestão inovadoras e eíidentes que viabilizem

a constante melhoria dos serviços públicos oferecidos à população, em respeito ao prescrito pelo

principia da dignidade da pessoa humana, ma central do sistema jurídico nadonal, que Impõe ao

Poder Pública o dever de dar concretiiação ès normas programâticas voltadas Bo direito relativo à

saúde Idírdío esle de todcs e dever do Estado) estaididas pelo corpo da ConsíituIçoO FedteraJ, de modo

que resulte atendido o pesiderato roaior dos objetivos ftiftdamentaisda República Federativa do Brasil

que é construir uma sociedade livre, justa e sslidaris. na medida qus resta reduzida as desigualdades

sociais e teglonais.

CONSiOEIIANDO, ns<5 ofastatRa todas essas vanlagerss que o CISNOP já apresenta, tendo sido

co^nstítuído como associação dvil, encontrou uma barretra legai em reisçSo à Captação de recursos

junto à União, posto qus o artigo 39 do Decreto ne 6.017/2007. que regulamenta Lei ns 11.107/2005,

optou por prever que "A partir de i» de janeiro de 2038 a União somente celebroró convênios com

consórcios públicos constiluitlos sob a forma de associação pública ou que para essa forma tenham se

convertido."

CONSID£ftANBÚ, pois, que esse impedimento de receber recursos fmanceiros da ünüo, dúvida,

prejudica indiretamente o atendimento peio CISNOP da demanda reprimida existente nos municipios

eonsofciados, porquanto impede sua ampliação e uma realização mais efícai rie seus objetivos.

CONSIDERANDO A Lei n« 11.107/20GS prevê a possibilidade de consiiíuiçla do consórcio como

associação pública, com personalidade jurídica de direito público.

Em sendo assim, com vistas à continuidade € ampliação dos serviços oferecidos pelo OSNOP, imperativo

sua transformação qm assoclaçSo pública intermunlíipaf, com personalidade jurídica d« direito

público.

CON^QESAI^QO, por íim, que esta nova {ormatação jurídica permitirá que o CISNOP receba recursos
fiflMceíréàdèwrentes de convênios qus serão celebrados com a Unilo e com o próprio Estado,

/  j )!•J Rua Jiistim mamms Bonfim, 17 - CEP 8§.300-W0
Fone/ fax (43) 3304-1500 /2904-1507



CONSÓRCJOINTERMUMCIPAL DE SAÚDE DO >\ORTE DO PARANÁ - CJSNO^^
CÜRNÉUO EROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ

usufruindo, aiénr disso, de outras vantagens legais como, por exemplo, a imunidade tributária redprocti^
{IfiPJ, !OF, IPTU, IPVÂ, ISSQN.,.), prazos processuais privilegiados, isençSo de custas processuais,

aplicação da regra oos precatórios, vantagens licitatórias c etc.

Resolvem, celebrar o presente PROTOCOfO DE INTENÇÕES, que passará a ler validade mediante a

aprovação e publicação das tsis de rati.'ic3çBo petos entes consordados, na forma abaixo:

Pela presente instrumento, os Mimicipiús de AttATlÁ, AND!R,i, BANDElR/iNJES,
CONOONfíJNílAS, CÜRNÉUO PROCÓPIO, ITÁMBAIL-iCA, LEÓPOUS, NOVA
AMÈRiCA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÃRBAKi. RANCHO ALEGRE,
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, SANTA
MARfANA, SAíNTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, SÃO SEB.ÍSTIÃO DA AMÚREIRA. SERTANEJA e URAÍ. por meio de seus
representantes legais abaixo assinados, eum hase mi legislação municipal, estadual c federal
correlata, aprovam o texto do Estatuto Social do CISNOP, CONSÓRCIO INTERMTJNICIPAL
.DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ o qml será regido petas condições a seguir esíipukidas,
bem como pelas disposiçCies cumlanles no Contrato dc Consórcio Público respectivo.

CAPÍTULO I-DA CONSTITUIÇÃO

Ari. D - O Consórcio huermunicipai de Saúde do Norte do Paraná ou simplesmente
"CISNOP". criado em 15 de outubro de 1993, pas-sti a ser um Comércio Público com
personalidade juridica de direito público, de. natureza aiilârtpiica, regida pelas normas da
legislação perimeníi', notadameníe pala Lei Federal n" 11,107. de 6 de abril de 2005, pelo
Decreto Federal n" 6.0!7, de 17 de Janeiro de 2007, pelo Contrato de Consórcio Ptthlico e
pelas demais normas que vier a mioiar.

§  O CISNOP, em razão de sua natiireta autárquica, nãoposstd finalidades htcratívús.

f 3" O CISNOP tuhpdre pcr.sanalidath jurídica de direito público cipó.v a ratificação, medhifíte
lei, de todos os entes consordados da alteração promovida no presente ajuste.

§ J" Ficam preservadas as situações jurídicas consolidadas sob a atuação do CISNOP, pes.soa
juridica dc direito privado, de forma que o CIS.NOP, {tcssoa juridica de direito público, o
sucederá em direitos e obrigações, de conformidade com e.ue Contrato de Consórcio Público e
alíeraçõé.s e tei.s que o ratificaram:

Ari. 2" - O CISNOP é comiituido paios Mimicipkm comorciados, nas condições do Contrato de
Consórcio Pública respectivo, podendo .ser represenimio.s, nos casos expres.sametíte permitidos,
por órgõtys da Administração Direta e Indireta dos .Municipio.s consordados, os quais, /sor .setts
represenlatiivs legais, firmam o presente Estaiuiv.

Parágrafo timca, E facultada a adesão de outros' Municípios nas condições estabelecidm no
Contrata de Consórcio Público e neste contrato, Jtendo que:

1 - consideram-se .subscritores totios os Aíttniciphs criados por desmembramento ou/mão de
qiiaisquerMox Miudcipios no preâmbulo des.se esiatmo, desde que o seu representante legal
tcnfíirilriwtfi) este documento:

Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP 86,300-000
Fone / Fax 143) 3904-1500 / 3904-1507
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CISNOP

n - o titííe da Federação não desig-nado nesíe Ccmirato de Comárcio Pública poderá integrar a
CISNOP d&uk que haja a sua iiidmão comraiual mediante aprovação da Cumelho
DelibcraíivOy com a ratificação do Contrato dc Consórcio Púbhco por si. por mio de lei. em
até dois anos contados da aprovação de .leu inpnwo. sendo que u Conselho Deliberativo .^e
rasponsahiiizará pela respectiva alteração no Contrato de Consórcio Público e neste Estatuto;

m - a lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a %'igência de
clàituilas, parágrafos, incisos ou aiíneas do Contrato de Consórcio Público, sendo que, ue.<isa
hipótese, o cansorciamenta dependerá dc que as reservas sejam aceitas pelos demais entes da
Federação .subscritores.

CAPFÍUIOII - DO OBJETO

An. 3" - Observada a autonomia municipal a o disposto no Contrato de Consórcio Público, o
CISNOP tem por finalidade ordenar a utiluação dos recursos disponíveis para reforçar o papei
de seus integrantes na elaboração e ge.sião das poHticas públicas de Saúde, obedecendo às
norma.% c diretrizes estabelecidas pela iegislação, po.s.slbiiitando u gestão associada dc serviços
públicos jtor meio do gerenciamento, pianejamcniu, coordenação e execução nas áreas médica,
údontúlógica. especializada e amhulaíoriaí. de forma direi/a au indireta, suplermf/nare.s ou
complementares ao Sistema Único de Saúde SUS, podendo firmar ou figurar conto
inter\'eniente em convênios, ajustes e in.stnmwntos congêneres nas mais diversas esferas
governamentais e não-governamcníais para o alcance de seus objetivos, inehmve o Qavérno
Federal.

§1" Em àesdúbrametíM ao objetiva fit/tdamemal previsto m capta desta cláusula, são os
seguinles os demais objelhm a serem àe,seiivolvidns peh CISNOP:

f ' prestação de serviços, englobando a prestação regiunalhuda dc serviços públicos nos
lermos da lei, demais regulumentos e coturaíos, naiadamente os previstos ne.síe Contraio dc
Consórcio Ptiblico; quando a CISNOP não for o próprio prestador dos serviço,s, poderá este
exercer as atmdade.s de regulação efiscaltzaçãú res/xtfivas,-

Í1 - obedecer aos princípios, Jirctrtes e normas que regulam o SU\S' nos Mtmicipios
consorciodas, além de garantir a implamação de semiços ptibikos supiemcntares e
complementares, por meio de gestão (mudada, Contrato dc Programa e Contrato de Raíeiú;

lll ús.segimir a prestação de .serviços de .saúde especializados de referência c de média e alta
compkxidíxie conforme a legislação vigente, para a ftopulação das Municípios consorciados,
de conformidade com as diretrizes do SUS;

JF - assegurar o estabelecimento de um sistema de referência e contrarreferência eficiente e
eficaz, inclusive a execução direta ou indireta, .suplementar e complementar dos .serviços de
saúda e médicos disponíveis nos Municípios con.sorciadas, mediante a pactnação de Contrato
Programa. Contrato de Rateio e respectivas pagamentos:

V - gerenciar juruainenie com as Secretarias ds Satide do.s Aúmicipios consorciados as
recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em Contrato de Programa e Contrato de
Rateio, de acordo com as parâmetros aceitos pelo Ministério da Ruúds, princípios, diretrizes e
nornim-qttíp:egidam o SUS;

Rua Justino Marques Bonfim, 17- CBP 86.300-000
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VJ - representar os Mtmicipias que o htlegram em cmuuíus de iiucresse comum snbte
pública e serviços médicos, perante quaisquer mmridade.s, imíiluições cm míidades de dirc
público ou privado, nacionais ou ãuernacionais;

Vil - criar iiistrumeutos de controle, imdiaçuo e acompa/ihamv.nio dos serviços
população regional:

<s a

VIU - aperfeiçoar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à disposição do L iSNOP;

IX - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas à promoção da saúde dos
habitantes das .Municípios coasorciados. em e.special apoiando serviços e cmtipanhas do
Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do Estado:

X~ desenvolver, de acordo com as nece.ssidades e interesses das consorcktdos. ações conjuntas
de vigilância em saitde, tanto sanitária quanto épidsmialõgica;

XI realizar esitid/xs de caráter permanente sabre as condições epidemiològkas da região
oferecendo alternativas de ações qne madiftiiuem tak condiçõe.s;

XIJ - viabilizar ações conjuntas na área da compra oii produção de maieriah, medicamentos e
antros imunu/s:

XIIJ fomentar a Jortaiecime/Uo das especialidades de Saiide existentes tws Municípios ou que
neles vierem a se estabelecer, assegurando prestação de .serviços eficientes à população,
eficazes e igualitários, inclusive a execução direta ou indireta, suplementar e complementar dos
serviços de saúde e médicos disponíveis nos Mmikipios, mediante a pactuaçõo de Contrato de
Programa, Contrato de Rateio e pítgamentos respectivos:

XTV - incentivar e aprdar a estruturação dos senúços básicos de .saúde nos Mimkipios
consorciados. objetivando a tmiformidade de atendimento médico e de aiaílio diagnó.s!ko para
a correia utilização dos sennços oferecidos através do CPiNOP:

XV - prestar asscssoria no planejamento, adoção. impUuUação e execução da programas e
medidas destinadas à promoção da saúde da população dos mitnicipios consorciados;
XV! ~ estabelecer relaçõe.% coojxraiivas com outras Consórcios regionais que venham a ser
criados e que por sua íucalizuçãu. no âmbito regional, possibüiie o dfsenvohimmio de ações
conjuntas:

XVlí viabilizar a existência de infra-asirtiluru de Saúde regional na área lerrilorkil do
CTSNÚP, de maneira a propiciar a megraçõo da.s diversas iiatituiçães públicas e privadas
para melhor operacionalização dtts atividades tie saúde:

XVIIl - realização de licitações, dentro das áreas de atuação do CJSNOP, cm nome do
Muntcipia consorciado das qiiah decorram contratos a serem celehradm diretamente pelo
Mimkipia consorcUnío ou por órgãos da Administração Indireta deste:

XLX ■■ realização de licitações campartilhadm das anais decorram dois ou mais contratos

Rua Justino Marques Bonfim, 17 — CBP 86.300-000
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XX - aquisição e adminislração ik hcm para ú uso cumpariHhada cios Municipios,^,
consaraiados;

XXI — representação dos Mtmicipias consurciadm em Iodas as áreas referidas nos incisos
anteriores, bem como em outras que lhe forem delegadas pela Assembléia Geral.

§2" Os hetis adquiridos ou administrados pelo CISNOF serão tmdus soumtíe pelos entes que
cmiribuiram para a sua aquisição vu administração, na forma da regulamento prevista na
Assembléia Geral.

§3" Nos casos de retirada do Município consurciado mi de extinção do CISNOP. os bctis
permanecerão em cúndominio até que a Assembkia Geral lhes decida o desiino,

§4" Havendo dccloraçãu de utiiidíule ou nece.ssidadi' pública emitida pelo Município em que o
bem ou direito .se situe, fica o CISNOP autorizado a promover as desapropriações, proceder
com requisiçôe.s mi imtkuir os servidões necessárias ã consecução de seus objetivos.

§5" O CIS.NOP poderá prestar suns serviços em prol de outrai entidades públicas ou privadas,
desde que haja a cobrança dos valores respectivos em patamares de mercado.

§6" Ocorrendo a liberação de recursos de quaisquer esferas governametitais ou nao-
governamentais a algum dos Mimicipias ivn.sorciudos. por intermédio ou mediante a
colaboração direta ou indireta dn CISN(?P, a contrapartida respectiva, caso existente, será
desembolsada única, excítjsiva e diretamente pelo Mimicipio consorcituio henejlciado.

^7" Na hipótese do jó", caso a contrapartida .seja dada pelo CISNOP. deverá o Munkipio
comorciaào promover a reembolso respectivo, umJnrmm e condições previstas no Contrato de
Programa.

Ãrt. 4"- Para o cumprimento de suas atividades, o CISNOP poderá:

I - adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários à ampla realização dm
finalidades do CISNOP, por meio de recur.sos próprias ou decorrentes de rateio de
investimento de .seus consorciados. os quais integrarão o .seupatrimônio:

II - firmar cvnvênius. comruios. termo.s de ̂ Mrceria. acordos de qualquer natureza, receber
auxílios, contribuições e subvenções de oíiiras entidades públicas ou privadas, nacionais &u
internacionais, bem como de outras esferas de governo:

ill - prestar a .seus consorciados .serviços e/e acordo com a disponibilidade existente,
especialmente assisféticia técnica, funiecendo inclusive recursos humanos e materiais,
materiais técnicos, utetisilios e equipamentos profissionais: bem como swíveios de transporte
para pacientes:

IV ' adquirir equipamentos na área médica e odontológka. insumos e produtos, drogas e
snedicameníos. nece.ssàrios à realização de serviços de Saúde à população pertencente aos
Municípios de abrangência do CISNOP:

ctiva

Vj- contratar e credenciar profi.ssiomii.s especializados pura a pre.stação de serviços médicos e
ae S!fimi\bem como pessoas jurídicas para u pre.stctçàu desses .serviços, obedecida a legislação

•or meia de contratas ou jnircerias: convênios de cooperação com consorciados.
Rua JustJno Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000
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-CISNÚPyé

tmidades básicas de saúde, kiboraumos, entidades benejkmws e privadas, hospitais, esa
pübiicm e pariiculams, dém de àrgãm e entidades esiaditais efederais:

l'í ~ adminisirar direta ôu indiretamente m serviços médicos a dé Taúde, pmgrmnm^
gmfemamentais e prajelo.<i afins relativos às àrms de sm atuação, ck formo suplementar ot,
compíemeiUar, desde que disponíveis pelos Mimicipias associados, mediante gest(k> associado,
Contraio de Programa. Contraía de Miitem e pagamentos das pnços resqwctivos:

V! - receber em dfíaçâõ ou cessão de mo úx bem que emmder necessários, as qmis imegrarâo
seu patrimônia

fo " Os Municípios mmorckido.K autorizam a gestão associada dos serviços públicos canxlimies
nú artigo 3" desta Estatim, os quais serão prestadas conforme o Contrato de Programa.

§2" O Contraio de Progratm fioderá auiorízor o CLWOP a emitir docimmntm de cúbrmiçtt e a
exercer atividades de arrecadação de taxm. Sarifm e suírm preças públkm /re/as serviços
públicos pre.stados por .si ou pehis enm ccai,sorciado,s.

.O" Os .serviços serão prestados nas áreas dos Mimicipios comorciúdos, não se excluindo,
todavia, a pússibüidade de serem exercidas atividades em prol dos kimiidpm coraoi'dado.x em
omrm iocalidades, caso haja fíi;ci's.*idade.

gestão msocimki abrangerá .somente as serviços prestadas em proveito do.s Mimkipios
qite afetivamente se comorciurem.

§5" Rtclui-.se do capm « Â4miicipio a qm a lei de ratificação tenha aposto resenxtpmra e.Kclm-
lo da gestão uí.s(K;kMki de ãerviçm púMícm.

§6" Para a consecução da ge.stao associada, os Mimicipios consorciados podem transferir ao
aSNOP o exercido das competências de planejamento, da regulação e da fiscalisaçãn dos
serviçm públicos a serem prestadas, referidos im artigo 3''de.ste FMaum.

§7" Ao CISNÜP fim proibida conceder, permitir mi autorizar prestação afew serviços ptikiicm
nhjetõ da g&stâa ãsSfxmda, a lerceirús seja em nome próprio, seja em nome de oito
camarciados. ficando mmbém defeso ao CISNOP esdéekcer termo de parceria ou contrata de
getilão que tenha por objeto quaisquer dos sen/iço.s sob regime de gesiâa asstxiada.

CAFÍTÜLO Jli - DA SEDE, FORO E DURAÇÃO

.4rt. S" - A sede do CJSMOP é o Município de Cornéliú Pracópio, Estada do Paraná, à Rua
Justim Marques Bonfim, 17, Conjunto Vítor Damm, em Camálla Procópio, Paraná CEP
H631HI-OIMI: todavia, para que haja proveito para m consorciadas, ptuierá o CISNíW
desenvolver atividades em escritórios ou subsede,s lixaltados em oiitrm localidades. mcití.sive
.Mimicipk>.s não-comarciados, visando facilitar o alcance de suas finalidades.
Parágrafo mico. Â Assemhitsia Gerai da CISNOP, medkmse dsdsâo dm mmorcíadoi;. poátfú
alterara sede.

zr /•

6^-0 CISNOP terá duração indeterminada.

CAPÍTULO IV-DO P.4TRIMÔ.M0E .DOS RECURSOS FINANCEIROS

Rua Jiístína Merques Bonfim, 17- CiP ê6.300-000
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CORNÉLIO PMOCÓPIO ~ ESTADO DO PARANÁ

Art. 7" - O palrimònio do CISNOP vousmuir-se-á de:

!— bem e direitox que vier a adquirir a qualquer tiíuin:

n - ham a direitos doitdos por mies. etuklndas e órgãos púbikos ou organizações privadas
nacionais ou iníernacknm.s:

lU - bens c direitos que lhe forem transferidas par eníidade.s e órgãos púhlica.s ou organizações
privoílas nacionais ou intemacmiais;

IP- outras rendas eventuais.

V- Rendas provenientes dos contratos de raleio, celebrados com os entes consorciados:

Parágrafo única. A aquisição a a alienação dos bens imóveis será delibcrodn pela Assentbieiu
Gerai, sendo &s bem atuais inaiiemhms, podendo ser vendidos apenas na hipótese de aquisição
de imóvel de preço igual ou superior.

Art. S" - Constituem recursos financeiros do CISNOP:

/ - os orhmdos de seus consorciados, no.s temos do Contrata dc Consórcio Público. Contrato

de Programa e Contraio de Rateio, inclusive os que se referem à remuneração por .terviçns
prestados;

II os incdim. contribuições e subvenções concedidos por entes, entidades e órgãos públicos
ou organizações privadas nacionais nu internacionais;

III-a renda do patrimônio;

IV o saldo do exercidafinanceiro;

V- as doações e legados:

VI - o produto da cüienaçâo de bens:

VII - o produto de operações de crédito;

nu - as rmdm eventuais, inclusive as rcsuUüHtm tk depósitos e de aplmições (k capitais.

§l'^0 exercido .social cnccrrar-se-ã, amiaimenfc, no dia 31 (trinta e iimf de dezembro.

§2° Até o dia 30 (trinta) dc ahrii de cada mo deverá ser apresenítuio, pelo Presidente do
CISNOP. para deliberação um Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, o Relatório de
Gestão, o Bakmço do Eterdcin Anterior, Parecer do Conselho Fiscal e Auditoria Externa; se

foro caso.

CAPITÜIM V-DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSORCIADOS

Rua Justino Marques Bonfim, 17- CEP BS.àOíPOOO

Fone / Fax (43) 3904-1500 / 3904-1507
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Ari. 9" - Desde cjue esteja adimpUnte com suas uhrigações catisorciais. é ohrigaçõo do Ente
consorckido adotar medidas adminisimiivas que apoiem e viabilizem a consecução do objellyo ^1-',
do aSNOP. ciimptindv e fazendo cumprir o presente Estatmo e o Cuniraio de CotisórchA \
Público.

capítulo VI - DAS CONTRinmçÒES

Ari. IO ~ Para o cumprimento das finalidades do CISNOP, além dos recursos oriimdos de setes
comorciados nos termos do Contrato de Consórcio Público, da Contrato de Programa e dos
serviços públicos prestados, haw.rá wna contribuição periódica de cada comarciado constante
em Contrato de Rateio, cujo valor será fiivado pela .Assembléia Gera! do Conselho Deliberativo,
tui fiorma do disposto neste Instrumento.

CAPÍTULO V/I - DA ORGANIZAÇÃO. DOS ÓRGÃOS E FUNCIONAMENTO

Seção I

Disposições Preíimimres

Ari. II - O CISNOP éxleriorizu suas normas e se orgemta por meio de re-mltições, av quais
poderão .ser:

I - resoluções de emissão exchisiva da Presidência, sem a apreciação da Assembléia Ceral,
{>ara assuntos de ordem meramente administrativa:

II - resoluções emitidas pela Assembkia Gerai, nos casos previstas >m Ckmtrato de Comúrch
Público, mcsle Estatuto e nos de interes.se geral de maior relevância.

Seção II

Dos Órgãos do CISNOP

Ari. 12- O CISNOP é composto dos seguintes órgãos:

l- Conselho Deliberativo;

II - Diretoria;

III - Comelho Fiscal;

IP — .A.s.sessaria Técnica,

V—Asse-tscria Administrativa.

.Seção IIl

Do conselho DeJilieritíivo
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An. 13 - O Comeiho Detiberalivo. que é a imumcici immim do CTSNOP. cmsíiivh.'ie^e
órgão coiegiado coiH/mto pehs chefes dos podercs e.xeatíivos de todos m Municiai
comorcktdfM, íav í/te«A poderão delegar reprexe/Uanur.t mis hipóíese.s permiiida.% msie Estat

Parágrqfú imico. Ninguém poderá rcpreseniur, nti mesma .dx.semhleia Geral do Comelhu
Deiiberaiivo. dois eníe.s con.sorclados.

Ari. 14-0 Conselho reunir-se-á ordinariamente duas veses por mo. em datas a serem
definidas, e extraordinariamente, .sempre que convocada; no âmbito da convocação
extraordinária, o Conselho Deliberativo poderá deliberar sobre a destituição da diretoria c
alteração estatutária.

Parágrafo único, /i convocação do Comeiho Deliberativo, deforma ordinária deverá ocorrer
com IO fdezj dia.s de antecedência e de forma e.vtraordinária com antecedência mínima de 3
(irê.s} dias em relação a sua realização, com divulgação por meio de publkmção no órgão de
imprensa do CISNOP, podendo haver o encaminhamento de comitês pe.s.soak por meiosfisicos
ou eieirônicos.

Art. lã - Cada consnrciado terá direito a um vato na Assembléia Geral/Conselho Deliberativa,

§}" ü voto será público e nominal, admilindo-sc o vota secreta somente nas casos de
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos fimdanários du CISNOP au a ente
consotviado.

n

§2" ü Presidente do CISNOP. salvo nas ekiçãe.s, destituições e nas decisões que exijam
quórum qualificado, votarói apenas para desempatar.

§3" È direito de l/ã dos entes cotisorciadas convocarem um Comeiho üeliberutivoAssemhleia.

Ari. i6 - Para que haja a instalação do Canselim Deliberativa, .terá nece.ssária a presença da
maioria absoluta dos entes cunsorciadas. .sendo es.sc o número mínimo de comorctados para
que sejam processadas as deliberações, adntitindo-se qunrumquaUJicaáo apenas para qtie haja
a apreciação de determinadas matérias.

Art. 17 - Comjtetc ao Conselho Deliberativo:

I - aplicar a pena de exclmão dos entes- do CISNOP;

II - elaborar os estatutos do CISNOP e aprovar as suas alterações;

/// - eleger o Presidente do CISNOP, os demais integmnte.s th diretoria c o Conselho Fiscal
para um mandalo de dois u/ws. permitida a reeleição;

IV— ratificar ou recusar a nomeação ou ■Jestituir quaisquer membros indicados peia diretoria

V - eqtrovar;

a) a Plano Phirianmii de hive.stimeníos;

•nu Anual de Truhaliío;
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c) o Orçameiiltí Amtai á.> CJSNOP, bem cmna respectnvs vrédiiús míidonais. mclmhk
previsõa de apanes a $emm caberim par mcunsm admte^m;

d) a realização ite apemçôes de crédila:

e) a fí.xaçãu, a revisão e o reajusw de preços páhlkm, bem como dc ouifos valores devidos ao
CíSNOP pelm" coosorcmhs:

f) a aiie/tação e a omração de beiis de CISNOP <m daqueles (pie, nes termm da Cúiilraío da
Pro^'ama, lhe tenham sido outorgados tjs direitos de exploração:

Ví — homologar as decisões da Ciwseiho Fiscal:

Vil — aceitar a cessão de servidores por ente fedarmiva ctíusúrcimfo ou convcniado ao
CISNOP:

VIIf - apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços presa idos pelo CíSNOP;

b) a aperfciçoasmmo dm rdaçôt»
pivadas.

CISNOP cwã órgãm públicos, entidades e empresas

§C Somente será acdta a cessão dc servidores com õm-ts pura o CISNOP medkmte decisão
unânime do Cmiselho Deliberativo, m coso de o ámis da cessão ficar com consorciadü. haverá
a deiiberoçw apemis pela diretoria;

§2" As campctêficias arroladas nesta cláusula ním prcjndktmt (fue outras Sejam reconhecidas'
pei&s essmmos.

§3" O mandato do Oireíor-Pr&idenie cessara mtonuMkameme no caso de & eleita nm> mais
ocupar a Chc/kt do Púder Exectttivo do ente camomado qua representa no Con&eílm
DcUheraiivQ, hipótese sfi qus íerá svcedüh por quem preencha essa condição.

An. 18-0 Preskkme, os demais integrantes da diretoria e o Conscikú Fiscal e .tupUviícs
respectivas serão ckàlvs cm Asscmbhks Geral especialmente convocada, com a prcmiça
mínima da maioria absoluta (h,% consorciadm. comidermdo-se eleito o candidato que obtiver,
em furna único, o võto da maioria absoiula dm camúrdado.s; poderão ser apre.ventadas
Cioididaíuras indmdmis ou par cnapm am prhmims trinta minutaH da Asscmhkdtí Geral:
somente .será aceita a candidatura, para Presidente, de Chefe de Poder Execttíivú de éitte
camorckido, a qmú poderá ser votada por todos m presimíes, sejam eles chef&s de outros
poderes executivas ou agentes por estes devidamcnie delegados por procuração.

,f/" O Pre.s}dentç, m demais membros da diretoria «? o Cameilm Fiscal serão elchm medkmte
voto público (í tmmhsal podendo haver a votação secreta, ema kqpt decMn msse .mukh
aprovada »a Assembléia.

((IfCciSf^üicandidafwa não ohtenhíi a motor Ia absoluta das votos, realtar-se-á segundo turno
,í. — ft^íQs candidatos ou chapas serão os dois candtdaios iruiis miad&s; no segundo.-de elefçi
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iurtio será cimskluriuh chálo o candklaio que olHiver mais votúS; buvendo novo e' ^ipaw, ̂  ̂
haverá a preferência pelos vurtdUiaios mais idosas.

§3" .-1 eleição para âinuvr-Presiàerm, para os demais imegjwmss da díretúria e para
Conselho Fiscal acontecerão no üllimo bimestre do mandato iinediaíamente anterior, sendo
<juB as posses ocorrerão ao ftnal do mandato em e.xercicio.

An. 19 - Em Assembkdn Gerai da Conselho Deliberativo espetíficamenle convocada, jutderà
ser Jü.sftinido o diretor-Pre.sidente do CISNOP ou membro da diretoria ou do Conselho Fiscal,

verificada falia ̂ rave, respeitando-se a quònim de .VJ das entes.

§I"Caso aprovada a de.nituição de membro da diretoria, pruceder-se-ú, na mesma Assembléia,
à eleição do Presidente para completar o pertach remanescente dc mandato.

Art 20 - Será convocada A.tsembSeia Gerai do Conselho Deliberativo e.specifica para a
elahoraçãõ ou alteração das estaítf}o.s do CJSNÚP, [tor meia de pubikaçãa e correspondência
dirigida a iodos os subscritores do presente dtwumcnio.

§1" Os estatutos somente poderão .ser elaborados ou alterados por proposta de resolução de
autoria de. no mínimo, dois enles cottsorciados.

mra.

§2" A aprovação da proposta de resolução dependerá do voto da maioria simples dos enfvs
cnnsorciados presentes.

§3o Os estatutos do CISNOP e .suas alterações eiitrarãa em vigor após o devido registro.

Art. 21 • Nas atas da Assembléia Geraldo Comslbo Deliberativo serão registrudcts:

I - ftor meio de li.sta de pre.sença, todos os entes federativos representados na Assembléia
Geral;

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e. como anexo, todos os documentos que
tenham sido entregues ou upresentaiios na reunião da Assembléia Gerai:

f!" No caso de votação secreta, a expre.s,sa motivação do .segredo e o resultado fina! da
votação.

§2" Somente .se reconhecerá sigilo de docmnenias e declarações ejeiuadas na .Assembléia Geral
do Comeiho Deliberativo mediame decisão na qual .se Indiquem expressamente os motivos do
sigUo: a aía deverá indicar exprfs~.sa e nominalmenie o.s representantes cjue votaram a favor e
contra o sigilo.

Seção JV
DA DIRETORIA do CISNOP

Art. 22 - A Diretoria Administrativa será composta por .S (cincoi membros efetivos que serão
eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre os seus membros, com um mindaia de 02 (dois.) anos

can.secutm>.s, os quais também exercerão gratuitamente suasfunções, com direito a reeleição.

'reloria .Administrativa será formada pór:
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- Um DirAor Presidente:

• Um Diretor Fke—PresideiHt',

' Um Diretor—Secretário;

- Um Diretor -Fitumceiro:

• Um Diretor de Reluções Púhíkus e Sociais

§ U - Cada diretor terá sim suplente ekito coujimiainente que o substituirá nas- faltas e
impedimentos.

§ 2"*'A Direioria Administrativa eleita tomará posse rins 10 (dez) dias sej^iintes à eleição.

§3°— A Diretoria se reimirá inensalmenie. em datapreviamcntí' de.dgnada sendo neee.ssária a

presença de pelo ttmtos 3 (trés) de seus membros, para tomarem as deliberações; e as tledsões
serãtr tomadas pôr maioria simples de votos das membros presentes.

§ 4". Na caso de Empate compele ao üireíor-presidemc da Diretoria votar pela desempate.

§ 51- Não haverá percepção de remuneração ou (pauisqitcr espécies de verbo mdenieaióriapor
parte dos membros da diretoria c aso já percebam iptalquer uiilru tipo tk vencimentus ou
.subsídios de qualquer otiíru ente federmh ou órgão tio Poder Pública.

§ 61- Ao Diretor Financeiro compete:

íi)- Assinou- ou endossar cheques e ordem de pagamento conjtuuameme com o Diretor
Presidente:

i2

b)- Controlar a arrccadaçao das Receitas sociais:

c)- Coníraiar. em conjunto com o Diretor Presidente, a escrituração das receitas e das
despesas do Consórcio;

<7;- Fornecer, bime.siraimenie. diretoria a ao Conseibty Deiiberaílvo e Fiscal, relatórios das
.situações financeiras do CiSNOP;

ei- Ter ,sob a .sua guarda e re.sponsabilidade os valores da CONSÓRCIO èem conto ã
documentação bancária e contábil:

J)- Fornecer, mensalmente, as previ.sãe.% e orçamentosfinanceiros;

gi- prestar todo o c.sclarecimenío necessário e colocar toda a documentação à disptysiçãa da
Conselho Deliberativo e Fiscal

Ari. 23 - Além do previsto nos estatutos, compete a diretoria:

f ~Julgar recMTSOS relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de vuncurso.s públicos:

hfiiin^igp^ão de edital de licilação. bem coma o,s relativos ú inabiliiação, desclassificação e
.-'iwmfiiqgaç^ e ad/udicação de .seu objeto;

Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000

fone / Fax (43) 3904-1500 / 3304-1507



COASÓROO miERMUmClPAL DE SAÚDE DO NOETE DO PAE4NÂ - C/SNOP
COMNÉUO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ

g) apikaçSo de penatkkMks am servidores do CISNOP;

fí autorizar que o CISNOP ingrasse em Juíza, reser%>ado tia Presidente a nicumhãiicia de, ad
refennduni, (ornar m medidas que reputar urgealss:

Jíl - autorizar a dispensa ou exoneração de servidores e de servidores lemporárim;

íV - promover tmim os atos adnnrmírathm e operacionais necessárim para o
desertvohimmto das mividmies do CISNOP.

§1" O Freskkníe púckrâ delegar à Assessaria Técnka e âdmmssrativa m atribuições que
julgar nscessârim.

Art. 24 ' Sem prcjuiso d& que preverem os e.sialuias do CISNOP. incumbe ao Presidente:

í — representar o CISNOP Judicial, exlrajiulicialnwnte, aiivanwnti' e passivamente,

il — ordenar ar despetim do CISNOP e respomoblltar-se peki sua prestação de cantas;

lU - convocar as rmmiÕex do Comellto Direíor;

IV - zelar pelos tnieres.sf.r do CISNOP. exercendo todas m competências i]m não tenham sido
outorgadas por este coturuto úu pelo.s c.siatutos a outro órgão do CISNOP:

V - promover todos o.s atm ãdininhtrativos c operacionais tieces.nirim para u dcsenvolvimvnto
das atividades do CISNOP:

13

VI - assinar quampter Atcunientos do CISNOP, em conjunta com oiHrus' órgãos, incimh-e os
contábeis, os relacionadas ás lkitaçÔe.s e catigêneres,

Art. 25 — A Diretoria Administrativa .será auxilimla jmr uma .J.ssessoria Âdminsstráíiva e
Técnica que sará exercida fdr pss.snas devidamenie capacitadas ao exercido dessas funções,
indicadas, contratadas att nomeadas peh Presidente, a qual ic responsabilizará:

- pela escriutrução contábil e arrecadação das receitas originárim- das amtribtdções bem
como por outras que sejam nsctssàrim ao desenvúivimfnto do CÜNSORCIO e ainda pôr

donativos diversos, incmive stíbvençõe.s e ouims úmUim destinadm ã imtitmçãú:

- Pela movimemaçõo Jínanceira e patrimonial do CÕNSOECIÚ, sab a respúmabUidade do
Diretor Financeirn;

- Pela realtação dm tksp&sm autorizadas peta Diretoria Adminhírativa;

- pela promoção das atividades mcessàrias a manter permamnie a participação dm
mimiciplos no comárcki

-peki criação de tvmis,sõe.% úugn/tos de trabalho pam atividadés cspecíjicas, após
amortação da DiretorSa Adminim-aiiva:

^.Apelo(/umprit^nlo de íml&s as demais atribuições exigidas pela Diretoria administrativa.
A  í í í /,] /?<io Justino Marques Bonfim, 17- C€P 86.300-000
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Seção V

Do Comeiho Fiscal

An. 26 - O Conselho Frsval é órgão de controle da legalidade, legitimidade e ecunmücult^kÀ'.;
da atividade patrimonial e financeira do CISNOP, sendo auxiliada, no que couber, pelo
Trihinial de. Contas.

Parágrafo ihiico. O disposto na caputdeste parágrafo não prejudica o controle externo a cargo
do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um
deles efetivamente entregou ou compromLaou an CISNOP.

Art. 27 - O Conselho Fiscal é composto por três Consclhemis Titidarcs e por Iréx Conselheiros
Suplentes, os quais serão eleitas peto Conselho Deliberativa.

jj" Os membros do Cunseiho Fiscal somente podurita ser afastados de seus cargo.s mediante
moção íJe censura aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Art. 28 - O Conselho Fiscal .será eleito em /Issembleia Geral do Conselho Delihenüivo. na

forma ditada no presente instrumento.

Ari. 29 O Conselho Fiscui funcionará sempre que nvcessário e assim o for exigido em razão
das atividades orçamentárias e financeiras do CISNOP. mediante convocação de .seu
Presidente.

Art. 30 Compele ao Conselho Fiscal:

/ - Jhcatizar permanememenle a contabilidade do CISNOP:

11 - acompmliar e fiscalizar .sempre qm comidemt oportmo e emtveniemc quaisquer
operações econômicas e financeiras da entidade;

Jll - exercer o controle de gestão e de finalidades du CISNOP,

JV - emitir parecer .sobre balanços e relatórios de cuinas em geral a serem .submetidos a
diretoria e à Assessoria Técnica:

V - emitir parecer .tobre propn.ita de aiterações do presente Estatuto.

Art 31-0 Conselho Fkcai. através de seu Presidente e por decisão da maioria aksoluía de
.seus integrante.s, poderá convocar a diretoria, pura a.s devidas providêndas, qmmda forem
verificadas irregularidades na escriiuração cuniàbii. nas atos de gestão fmanceira ou
patrimonial ou ainda, inobservância de normas legais, estatutárias nu regimentais.

Seção VI
DO CONSELHO ÍNTERàíUNlCWAL DES4VDE

i-»

Art. 32- O Conselho Tnlermumcipul de Saúde é constituído pelos Secretários Municipais de
Saúde de cada um dos muuicipio.s iníegra)m,s do Cmisórcio, os quais entre si elegerão
mjualmenpg um Presidente, um Vice-Presidenie c um Secretário, os quais não poderão receber

da Consordo. a qualquer titulo.
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Ari. J3 — Compele ao ComNbn ànermimwipal de Smkk:

} - estabelecer e apreseaiiir a Dlrelvria Admmmmiiva, direirte.': a serem ohservmh.H na

elaboração íhx plamm atividades e programas de trabalho do Consórcio:

U - propor critérios para programação e execução fitmnctíira e orçameniáriú cio Consórcio,
acompmtkcmdi) o movimetiiaçâo e destinoçan de recur.tos;

lli - íicmnpanhar, maliur e jiseúHzar os sus-vlços prestados à População pelo Comércio;

IV - .soiiciim' a convocação de reunião do Conselho Beliberaúvo. bem como a inclusão de

(mwtios aã pauta dm remiões:

V - estudarformas de melhorfuncmumtmio do Consórcio quaiuo o prestação de serviços e

execução de açõm de saúde:

Vi - emitir parecer sabre convênios, contratos ou acordos de qualquer natureza a serem

firmadas mia Diretoria AJminLstrativa, para realização dos úbjeiivm do Comércio;

VII - Assessorar diretamente a Diretoria,Administrativa.

Art. 34 - {J Coimeiha Intenmmicipai de Satiík remiir-se-á ordinaríameme. no mínimo quatro

vezes qmr mo e. extraardinariaimiite, mediante soiicitaçm de. no mínimo //J (im terço) de

seus membros, ou qitmdú comPüméos, cam miteccdència mínima de 03 (frés) dim pela

Diretoria Administrativa

An. 35 - /ijE decisões do Conselho Interm tmkipal de Saúde .terão tomadas pela maioria dos

membros presentes e levadas pelo seu presklmie « Diretoria Administrativa.

Farágrajb (Jnico ~ O prssuknie du Comeího hmrmunkipal de Smide, ptulerà participar dm

n-ímum tio Cmseiha DsUberativú e dm reuniões da Diretoria Admirnstratmi sem no mtmtm

ter íjualquer direito a vúío.

capítulo viu - DO USO DOS BENS E SERVIÇOS

.4rt. 36 — Terão ac€s.so ao uso dos bens e aos serviços do CJSNOf* os Entes consoreitídos que
contribuíram para sita aquhiçõo ou administração, na forma das resoluções estabelecidas em
Ãssemhkia Geral do Conselho Deliberativo.

Ari. 37' O acesso aúdispõ.sío no capta dexte artigo dependerá da sitmiçõo de adimplêncra com
o CISNOP. na conformidade do disposto nas resaluçõ&s, que disporaa sobre os critérios para o
uso dos bem i* dm seniços.

An. 38 - Observiidm as legislações mmmipais, os Entes cümorciaehs poderão ceder ao
CISNOP bens de .seus próprias patrimónlox e os serviços de stim próprias adminisíraçõe.x para
uso comum, de acordo com regulaimntaçãú especifica, casa a caso, aprovada pela Camclho
Deliijeratívo,

JS

CiPÍTVLO IX ~ DOS DIREITOS E DEVERES DOS EiYTES

Rua Justina Marquiss Bonfim, 17- CEP SS.30Ú-DÔO
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CONSÓMCÍO INTERMüNICIPaL DE SAÚDE DO IsORTE DO PARANA-CISNOP
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ

An. jy - O Eníi' Ctm.sorci&in tens Jlnúlo a:

/ - lomar parte nas deíibenKÕes. ahetkcidús: as dispasiçâe.s deste Estatitio, discutindo e
vatandü os cisswito.s nelas Tratadas;

// - propor ao Prcxidente ou a quem de direito medidas de interesse do CISNOP;

111 - votar e ser votado para ocupar cargos nas unidades administrasivm ou iittegrádm:

jy - solicitar por e.scríro, a qualquer tempo, quaisquer informações sobre m negócios do
CISNOP;

y desligar'.se do CISNOP, obedecidas as condições esíabelecidas neste estatuto e m> CoiUruto
de Consórcio Pública.

§1" Ao Ente Con.wrciado è facultado o pedido de retirada com prévia comunicação formal,
obtida a devida autorização de seu Poder Legislativo.

,■^'2° .*í Assembléia Gerai da Conselho Deliberativo providenciará, a partir da comimicaçõo de
exclusão de que trata o capuí deste artiga, a compatihiHzoção dos custos dos planos, projetos,
programas, ou atividades de que participe o consorciudo excludente, entre os demais
cansorciados participantes.

§1" Fica estabelecido que dois entes cansorciados têm direito à convocação de Assembléia
Geral do Conseiho Deliberativo, a ser formalizada mediante publicação da convocação no
órgão de imprensa do CISNOP,

Art. AO - O Ente tem o dever e nbrígüçãfí de;

l  cumprir m di.sposições da Lei. do Contrato de Consórciú Público, da Estatuto e respeitar
resaluçÔe.s regtiiarmente tomadas no âmbito do CíSNQP;

II- satisfazerpoTitualmente seus compromissos pura com o CISNOP;

111 prestar ao CISNOP esciareciment&s sobre as atividades desenvolvidas por si que sejam
objeta das aimàade.s do CISNOP;

IP' - trabalhar em prol dos objetivas do CISNOP, respeitando os dispositivos eslatuiúrios,
Zidatuio pelo bom imim do CISNOP, peio paírimânio de.ste e pela integração de setes membros.

§1" Os Municiphxs con.sorciadas que atrasarem os pagamentos dos .serviços, obrigações, taxas
ou preços públicos por um período de 30 (trinta) dias terão o fontecvnento dos serviços
.suspensos até regularização das qjtíndências. acre.sddm dc multa de 10% (dsz por cento) sobre
o valor do atraso, acrescida da respecíNa atualização finmceiru;

§2° A suspensão peio atraso .será imposta pela Diretoria do CISiNOP - ou por delegação à
Asses.\oria -, cuhendo pedido de rectfusideração dcs.sa decisão, no prazo de cinco dias contado
da j:Íência.^a decisão, peio ente comorciado. por meio da publicação no órgão oíicial de^ impretf^^CíSNOP.

Rua Justíno Marques Bonfim, 17 ~ CEP 86.300-000
Fone / Fax (43) 3904-1500 / 3904-1507
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAR.'INA - CISNOJ^'-
CORSÉUO PROCÓPiO - ESTADO DO P.-iK-LNÂ

§3' iMamUta a decisão, caberá recursa a direktría, no prazo de 15 (qumze) âim conimo^H^
ciência da decJsão, peio enie consorciadu, por meio da publicação no érgão oJíCÍa)'-^j^
imprensa do CISNOP.

C-m'TülúX- D4S PENALIDADES

An, 4} - Ox Emes esião sujeUns áv sc^priitías penalidades:

J - infrin^^ir us disposições do Estuluio: pena de smpcnsão de 30 (tritUn) dias;

Jí - concorrer para o descrédito das unkimks administralivas e/ou de qualquer pessoa Jisica au
jurídica direta ou indiretamente relacionada com o C/SNÜP: pena de exciusâo;

UI ~ reincidir em quaisquer das camhiias casejadoras da aplicação de suspemõo mun proso de
dois anos: pena de exclusão.

Art. 42-A aplicação das penalidades c dc competência do dirctor-Presidenis, salvo disposição
expres.sQ em contrário, que ao jazà-h deverá cómidsrar o.s antecedentes do injraíor, èem como
os dados constantes em processo discipãnar dirii^ido e .supervisionado pelo Conselho
Deliberativo.

An. 43 - Ás penalidades aplicadas serão comunicadas de oficio ao infrator, por meio de
publicação no órgão de imprensa do CISNOP ou por intermédio de oficio endereçado a este,
com Aviso de Recepção.

An. 44 - Em relação a qualquer penalidade aplicada prevista neste capitulo, caberá recurso
para o Conselho Deliberativo, no prazo de dez dias seguiitles à comunicação ao infrator, « qual
ém reunião extraordinária, dewrá apreciar eJulgar a caso em caráter definlíivu.

CAPÍTULO A7 - DA DEAÍISSÃO. E.XCLUSÃO E RECESSO

An. 51 - Perderá a qualidade, de consorciado, com a aplicação do penalidade de exclusão, todo
o ente consorciado que reincidir em quaisquer das condutas ensejadoras da pena de .suspensão
tio prazo de dois anos, ou que infringir a Contrato de Cun.sórcio Público, as disiMsições
t'.sJaiukirÍa.s ou a Lei,

Parágrafo único. Ssrâ aplicada a penalidade de exclusão ao ente consorciado que concorrer
para o descrédito das unidades administrativas eiott de qualquer pessoa física au Jurídica
direta ou indiretameníe relacionada com o CISNOP.

.-In. 45 ~ A exclusão do consorciado, que será aplicada em virtude de ínjraçãn ò Lei, ao
Contrato de Consórcio Ptiblkv ou a este Estatuto, será feita por decisão do Conselho
Deliberativo, exigida a maioria absoluta dos votos dos entes consorciados, observada a ampla
defesa e o contraditório.

Jl" Da decisão que decretar a exclusão caberá pedido de reconsideração dirigido ao próprio
Conselho Deliberativo, o qual não terá efeito suspensivu, tr será interposto no prazo de lO (dez)
dias contados da ciência da decisão.

outros motivos, será aplicada a exclusão ao consorciado que:

Rua Justino Marques Bmfim, 17- CEP 8S.30ú-Q(R}

Fone / Fax (43) 3904-1500 / 3904-1507



CüNSúscrú mTEãMmicrFAi de sa úde bõ núm te do paranA - cmnof
CORNÉUO PMOCÓPÍO - ESTADO DO PAMANÀ

/ - vier a exercer qualquer aíividaik considerada prejmikia! tio CISNOF ou que colkà
sem objeínm;

U - deixar de realizar mm o CISMÚF as operações qm comitíufm seu objeim» social;

ilJ - depois de muifícado. volíar a in/rmgir disposição da Lei, desie Estatuto, das Sesoiugõ&s
DeUberfíçôes reguiarmenií' fomadmpelo CISNOP mt do Coulmio de Camvtdo Pública.

Ari. 46 - A retirada de membro do CíSNOP dependerá ds ato formai de seu repre.s-i'riumte
penmle o Censeifm Deliberativo.

.'iri. 47 - O rece.sso não prejitdkará m obrígaçãe.s já ainsíiiukJas entre o Mtmíciph
can.sòrciado qm .se retira e ri Cl.^MOP.

Parágrafo taikú. O.s bens de.sibmdm ao CISNOP pelo arnsorciado que se retira não serão
revertidas tm retrocedidm, exceluadm m hipóts.se.s de;

! ' decisão Dianifestada pdo Comtdho dclibeniiiva;

ff - expressa previsão m tmirammíu de tramferénckt ou de alienação;

Ml - reserva da Isi de ratificação qm senha .sido regufatmmSe aproveula pelos demais
subscritores do Cmtrata de Camóreio Público ou pela Conselho Deliberativo do CISNOP.

CAPÍTULO KU ~ BA EXTINÇÃO E PA TRIMÔNIO

An. 48. 4 extínçiSt' ch CiSNÚP dependerá ds kmrumuuti aprovado pela Conselho
Dellberativí). mtificmio mediante kl por iodas os mies comorvmlm.

§P' Os bem. direitos, imcurgos e obrigações decorrentes da gestão as.tociada de serviços
púhltms cwiteúda.t por tarifas att outra e.spécie de preça público serão airibíiidas aos iUulares
(hs respecíivm serviçm, sendo qm m dermis bem, mediante deliberação do Camelko
DeliberaimK .serão alismdm, se possível, e sem produiús rmeadus em cotm partes igioiís ms
Cúnsorciudo,i.

§ 2" Até que haja dtícis&j qm indique us respuusávtkí par aidu obrigação, os mte.s
con.sotviiuh.v respmukrúo solidariametite pala.s Qhrigaçõm remaiw.sceiites, garantido o direito
de regresso em foce dos emes beneficiados ou dos que deram caiíva à obrigação,

§ J" Cm» a extinção, o pes.soal cedido ao CISNOP público retomará ao.s seus órgãos de
origem.

Os bens destinado.': ao CISNOP pelo consarciado que se retira nãa .serão revertidos ou
retmcedido.s, exeemadm as hipóteses de;

í - tiecLsàú manifestada pelo Cúiisehio Deliberativo;

IDjtxp&sa previ.sãú m iiisirumento de transferência ou de alienação;

Rua Justiao Marques Bonfim, 17- CEP B630Õ-000

fom / fax i43} 3904-1501) / 3904-1507

m



CÚNSÓMCiO ÍNJimMimiCmíL de saúde do norte do PARANÁ - CÍSNOP
COMiVÈUÚ PROCÔPIO - BSTA DO DO PA RA NÂ

UI ~ reserva da !ei de ratificação qm' tmka sida regulurumue aprovada pelos ^pioLf
suhscrkores da Contraia de Consórcio Público ou pelo Comdho Deliberativo do CiSNO^-^^^f'

§$" A retirada nàa prejudicará m obrigações já comiitiádí/s entre o comoraiado que se retira
o CJSNOF.

CAPÍTULO Xlfí - DAS DJSPOSJÇÕES GEJL-US E TMANSITÓRÍAS

An. -19 - Ressalv(ulii<; as exceções expressamcnie previstas neste EHaíuío, deverão nas
Assembléias Gerais em primeira cunviKaçâo a maioria absoluta dos entes comurciados e não
havendo este numero será cmvúcadã uma mvu /bsetftbkiú, devendo os ússuíiíos tratados
serem aprovados pelo voto da maioria simples dos presentes.

Art. 50 - Hitvemh comemo mire m membros, av eleições e m deliberações poderão ser
iidoiúdas por ackmmção.

Art. 51 - Os membros das unidades de direção e admmistrativm do CISNOP mio responderão
pes.s<}aí e .snlidariamente pelas obrigações msmttidm em nome da eiitidmíe.

Art. 52 - Os úa.s<>.s ommos neste Estatuto serão resolvidos com base no Contraio de Cmssórch

Público, na Lei e nas deliberaçõe.i da Conselho Deliberativo.

.Ari. 53 - Os servidores do CISNOP .são regidos pela ComoUdama dus Leú dú Trabalho ~ CLT.

An. 5A - O quadro de pe.ssoaí da CISNOP é emuposta pelos empregados públicos e comiam
da Mesoíuçãu n". (UZdiW?^ dú Comdho Deliberatim, de lí de maio de 2007 e suas
posieriúrés alterações; m quais ficam infágraímeníc ratificadas.

§J° Os emp-egos du CISNOP .'ietâa providos medianie cmcursa público de provas ou de
pravm e tiíiíltís, naforma preconizada pelo tirl 57. íl, da Constiiuiçõo Federai.

j2" Os .salários dos empregos púbiívtís são os dtyhndns no Cúrumto de Camórcio Público,
senda qm até o limite fecadú rm arçamenfu anual do CISNOP a diretoria poderá conceder
reimão anual íle rmnnieroção.

An. 53 - Somente adnníir-se -á contratação por tempo determinado para atender a neces,ddade
temporária de exmpckmu! interesse público, devidtumnfe motivada por meio dê resolução
subscrita pela Presidência e aprovada pela diretoria, a qual estabelecerá ipuiis empregos .serão
providos tempúrariamcnte. par meio de teste selstivo simplijícado, bem como a respectiva
remuneração e carga horária.

Parágrafo único. A remtmeraçãff da contratação temporária .será campatml com ai
remmieração prevista jHwa o emprego público correlato eventualmente exssteme.

Ari. 56 - .4.S eontralaçõcs lemporárias lerào prazo de até um ano.
§l" O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximo total de dois
anos.

.Í2'Ui'ão-sç^ admitirá prorrogação quando houver rc.suliado definitivo de cnmuíisu público
■destriiiúpt b plttm;r o emprego piíblico.

.  j , RuaJustim Marques Bonfim, 17- C£P B§30Q~OQO
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CONSÓl^aO JNTEmiUmCJFAL DE SA ÚBE PO NPMTE DO PAEANÂ - CISNOP
CORNÉIJO PROCÓPIÚ ~ ESTADO DO PAM^mÃ

An. 57 — 0presenie esiatuto eiiíra em vigor na daia de sua aprovoí^ão peiu Assembhi
provklmcíunJo-se o registro eún/oiíne esímelecidu tia kgàkimo cmi.

!sa1as^dpjij2
Aísessor Jurídico

.OAB PR 31»0

Comélio Procópjecfpifk 24 dkjnmfo és 2fii7.

ABATÍA

ANDIRA

BAH0CI BASTES

CONGONHINHAS

CORNEUO PROCOPfO

n-AMBARACA

Í.E0P0L1S

NOVA AMERÍCA da COUNA

NOVA FATIMA

NOVA SAliTA BARBARA

RANCHO ALEGRE

RIBEiRAO DO PINHAL

SANTA AMÉLIA

SANTA MARIANA

SANTO ANTONiO DO PARAJSO

SAO JERONIMO DA SERRA

5AO SEBASTIÃO DA AMOREÍRA

SAPOPEMA

SERTANEJA

UHAI

(nanda FrMíB Parreira

AéíSgaBs^íS
OAB PR 4'JS"?0

NELSON OAfiCfAJÜNiOlí

SONS ELÍZABEHT ALVES ABiB

UNO MARTINS

LUCIANO MESHT

AMJN iOSe HANNOUCHE

CARLOS CÉSAR DE CARVALHO

ALÈSSANDRO ÍÍIBEIRO

mNESTO Al«AWDRE BASSO

ROBERTO CARLOS MESSIAS

ERICKONOO

DARLENE DO PRADO MOREIRA

WAGNER LUJZ OLIVEIRA MARTINS

JARBAS CARNELOSSJ

JORGE RODRIGUES NUNES

WANOERLCY MARTINS FERREIRA

JOÃO RÍCARSTO OE MEIO

ADEMIR LOURENÇO fâOUVEÍA

GíMERSON OE JESUS SUSTÍL

JAMISON DONKETÍ DA SllVA

CARLOS ROBERTO TAMURA

1  /

4^

Rua Justino Marques Bonfim, 17-C£P 86.300-000

fom / Fax (43} SSÚd-lBOÚ / 3904-1507



■ ■■f
Registro de Títulos e Documentos

Registro de PéSsoas Jurídicas

Rua Mato Gmsso,,53,: Centro •

Çornôllo PrpciSplo - PR
i: tel/Fax. (43)3524:1972' ,

LlVRaA-023 CERTl DAO REGISTRO N° 1.126-013
CERTIFICO 0 dcíu" fé) a pedido de parte intèrèiSsadá, que rèvéndo.os livros e demais papéis deste Serviço de I
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CISNO. CÕÍhÔRáàiNTERMUNlCÍPÁL DE SÁboÈ DO NORTE 00 BARÂNÃ
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ÁTA DE' REUNIÃO DO CONSEEHO DEUIBEIUTIVO- DÒ CONSÓRCIO
, INTERMUNieiPÀL DE SAÜDE DO NQRTE DO PÀRÂJs(Á -f CISNÕP PÁRA
EUEIÇÃO~DA DlííETOklA AOMNISTlTA-nvA PAIÍA^

r- Realizada aos dezenove dias/do mêi> de dézémbro'idédoisiniréAdntê,( iniciada'
■  às nove horas e trinta minutos ,(09h30mT'no/auditório do' Centro Gultural Galdino .de

.  ■ Almeida eh|iiÇorné!io Prócõp!q/PR, 'é :conduzidá :peíO:presidentè;dO:.CI$í>jOR Gimerson de
. Jesus/:Subtrll qüe.agradéceu a'- preáénça dé. todos e;,fcz::a. 'ieit'ura da pauta";da. reuhiâo, C

soUcitóú qiie^rtòdos se'i^apresentasseín,'■.'ria -seqüência passou- a. : Pauta:;" Déliberaçâo e
, AprcVvaçrio-; <Ias peças -orçainenlarias para o cxércicio.- dc 2021, conforme resolução n?'

■  35/2'p.2(Í'--í'PÍacic.- .Resolução n.° 36/2020 •^■•Gr.çaméntd,' rResolüç"|id ..h®' 37/2020 -
:  Programáçüüi ' ["inanceira 'apresentadas ^ e aprovadas-'..pelos''ipresentés.' ,-.Em seguida o'

-;- présidente,Gonrunicá'á' necessidadèdó;réèquiííb'r5o doc.pnttato.doCAPE çoin.o CISNOP .c .
■■ o.N1ünícípi.d;de CoiigonhitdiaS):reIadvd:aos.débitQá,e.-trans.fèrência..'da:sede:.ç..dos recursos

para ;p. niuhièípió. de Cornéliò ProcópiO'. G.omúhica-.ainda ãssuiitó; referente a.O; Samu Norte '
Pioneiro-, envqlveódd.:.os . miiiiicípips^.çi.â. Í9' •'Itegibnaí .;de ^Saüde -para -deliberação' da .
habilitação I é:/qu.áÍificaçao, das-bases..qüc serao iniplcmehtádas, ■ confomie acordado. e„

.. 'çscl.àfdeiddj.ifòi pfbpostó' ó.reeqmlíbdQ'llnápçéiro.da'drdeht'clè:REÓ,2Ò'(yihté.centiivos .de',
■  .realj.per/cápEà, seridò íaprovado peibs prçséntçs,/E.lè'Ç^,ptitd. conipoáidãb da-diieiori.a. do.-
.GíSNÕP pbra.o mandato bi.éh.lo,2Çi21/2P'22bç,oín;o fegistfbEb bhap'a:',áp^^ conforme •

." documento anexò.a .eJeiçao secá-.por.çbnseriso.::,Na seqüência féz a jêitu.ra.d.a composição da'
chãpa: preSididã-pelb .Prefeito dè -Santa Cecília do -Pavão,■Edintor. 'ApWeçid.b Perèírâ-:;.dos
Santos, .' Vice-/.Presidente, ''.Yenibius D./ Rosa, 'Diretop- Secretario, . Aless.aridr,o Ribeiro; .
Suplenlé ■.Diretor - Secretario SebastiabfRogálti.-/pireto.c/ Financeiro,- .Devanir.tbfarljnèii; '
Suplente. DiretorEInanceiro, Roberto Carlos Messias, Diretor de Relações Publicas Jaelson,
Ranial.ho' [vlãtà; ,Suplente Diretor de Rçláçoes Públicas.-'Mpni.ca G, Z, Kolzrnaun, Con.selbol
Fiscal :.çòmpo.st,o íporÈs-uip.! .-bbuza Júnior; i^'gelo vTÍiranHni .pTlbo' e Antobio.' Caídos'.

■ -. .3ajpa,is.' 'Ácliáp'á.'apre.sbntída..fbi.etçita por'uníLni,midádeCe,:na sequenciá q presidente .'elb.ito;-;
■ ' bdiptítr' Santos .discurs.oii agradeCêndp 'ào'.s-preleitbs'. que"-çb^^^ a chápa; e b.conseliib/

^.í)áeál;.pHra/o,':inan itiicja ern-;202l.e-desej.oú^üm'.'étimb-trabal,ho.a.;:tb
a .constar foi ;dado...pyr encerra feita ^■'láyratura. da áía .e/tt ihteg'façao..

■■'dá-.:jiéa;-dé. pfesençá, das.''reSoiüções;menoibnadás :e;:do;rbíu^^^
■ conto parte desta. . I - ■''> ./■ '

Gimcrsbnde.J.ésüs Cubtil - Pffésidente do CISNOP,
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CONSÓRCIO:INTERMUNlCIPAL DE SAÚDE DÒ NOkrE blO PARANÁ- CISNOP
CNPJ:N.° 00.126.737/0001-55

ATA DE reunião DO CONSELHO DELIBÉRATÍVO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICÍEÃL DE SAÚDE DO NÓRTÊ D^^ CISNOP PARA
ELEIÇÃO DA DÍRETÓRIÃ ãDMINISTÍ^ÍYÃ 2021/2022.
■Realizada aos. dezenove dias do mês de dezembro de.dois mil^ (19/12/2020) iniciada
às nove horas e trintaminutos (09h30rn). nò auditório dO .Centro Cultural Galdino de
Almeida em. Comélio Procópio/PR, e conduzida pelo presidentedo .CISNOP Gimèrson de
Jesus Subtili que iagràdeceii a presença , de todos ' e fez a leittná da pauta da reunião, e
solicitou que itòdós , sè. ápreséhtasseni,-./na sçqtienciai'passòu a.; Pauta: Deliberação- e
Aprovação- das . peças- /orçamentarias pàra- . o i.exeréÍQÍQ;:dê;i202C: 'çó resolução n°
35/2020 Plãciò,. .Resolução;n;® 'i36/202,0( Qrçarnehtod/ E^ .-37/2020
Programação.; .Finanç.éirà;. apresentadas. 'aprovadas./- pelos Vpfesentes, Em seguida ' o
presidente Còrnüniea;à neeessidadedd reeqmlíbfipdó OOntràto do^^G com o CÍSNOP e
o. Município dé COrigonlurihas, rÇlatívO aos-débitos' e transferência da sede e dos recursos
para. p .rnunicípió- de Çornélió ,Prodppioi,C.orn\inica a,indaassuntó .referente ao Sarau Norte

: Piorieiro., (envtííyêndd' ÓS-. rnunicípios -da-;d9^^^^ Sàdde -. para dèliberaçãò-- da
habilitação. é:quàlifícaçãO: das ;báses. que; serão- iiihpleméntà^ Goníprrhe acordado e
■ésclarecido,íó.i propóstp ó;féequilíbnp fmaneeirp da Ordem dè .R$ 0,20. (■yinte centavos de
real) per capta, sendo, aprovado pelo§ pfesehtésV,JE:leição'pàra .composição-da diretoria .do
CISNOP para o mandato biênio 2Ò21/2022, èorni o fegistrp da chapa apresentada, coriforrne
documento anexo a eleição será por consenso., Na sequencia fez a leitura da composição da
chapa presidida pelo Prefeito de Santa Cecilia-idO Pação, Edimar Aparécido Pereira dos
Santos,,; Vice/Póesidéníé,;;' Vem D; iRosáyyDirélpf Sepretaríd;,/A.lêssàndrO Ribêiroi
Suplente Diretor; Seçiçtariò :SehásíiaO:;I^ogàtt.i,. :-^ 'Martineli,
Suplente Dirêtdr .Finahceiro, Roberto Carlos.Méssiásf Diretpr.,deRélações P^

. Ramalho MatáiiSuplèpte Diretor dêPd%^ íhíblicasi ÍMbhiCa Ç; Zv ;Hòlzmann,;Gonselho'
■ Fiscal. cOmpostó .por. Paulo M. Soiiza Jindof, Ah Àritohio -Carlos,
Tamais. A chapá apresentada foi .eleitapor,unàiüniádad.è, e na séquénci^^ presidente eleito
Edirpár Santos: diseuiaou: ágradecéndpiadsiprefeitosíque:. :à ichàpa' e d donsèlho

;.íiscal.para o mandato que inicia.em 2021 e Desejou-umdtimodrabalho artodos. Nada mais.
;aóonstar. foi dado pór;ehcêrradá.a; presente íéumâò',.feitâ/^á^^^^^^
da' lista dè presença,- .das resoluções: inênci.ohaêàSiê
como parte desta. ' '
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNO
CNPJ N.''00.126.737/0001-55

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - MANDATO 2021/2022

Dfretor Presidente: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado,
etiipresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.666.065-0 SSP/PR, Inscrito no CPF sob n"
672.678.159-87, residetite e domiciliado à Rua General Osório, n.° 160, Santa Cecília do Pavão, PR.

D^tor Vice Presideiite; VENICIUS DJALMA ROSA, brasileiro, solteiro, famiacêutico, portador
dai Cédula de Identidade RG n° 8.241.196-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 036.270.189-07,
residente e domiciliado a Av. Euzébio C. de Mello, 649, São Jerônimo da Serra, PR.

Diretor Secretário: ALESSANDRO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Cédula
de Identidade RG n° 6.230.660-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n,° 032.818.799-26, residente e
domiciliado à Rua Vereador Júlio da Silva, n° 84, Leópolis, PR.

Suplente Diretor Secretário: SEBASTIÃO ROGATTI, brasileiro, casado, servidor, público
municipal, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.225.207-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.°

■299.446.359-87, residente e domiciliado à Rua Antonio de Oliveira David S/N, Q28 LI4, Nova
América da Colina, PR.

Diretor Financeiro: DEVANIR MARTlNELLi, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.944,135-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 585.764.799-15, residente e
dojmiciliado a Av. Dep. Nilson Ribas, 01323, Santo Antonio do Paraíso, PR.

Suplente Diretor Financeiro: ROBERTO CARLOS MESSIAS, brasileiro, casado, empresário,
'portador da Cédula de Identidade RG n" 4.818.807-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 688.798.739-
20; residente e domiciliado a Rua Orlando Cherobino Terra, 366, primeiro andar, Nova Fátima, PR.

Diretor de Relações Públicas: JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, economiário,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 486.661.579-
68; residente e domiciliado a Rua Ver. José Santana, 514, Bandeirantes, PR.

Suplente Diretor de Relações Públicas: MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN,
brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.539.028-6 SSP/PR,
inscrita no CPF sob n° 547.432.069-87, residente e domiciliada à ACS Saída Porto Raul Marinho -
Fazenda Santa Maria / Rural, Itambaracá, PR.

CONSELHO FISCAL - MANDATO 2021/2022 i »

iMèmbro: PAULO MAXIMILIANO DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador : '
ida Carteira de Identidade RG n." 4.985.239-8, inscrito no CPF sob n.° 769.681.549-00, residente e
domiciliado à Rua Saritana, 569, Sapopema, PK

Membro: ÂNGELO TARANTINI FILHO, brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Carteira de
Identidade RG n.° 7.318.788-5, inscrito no CPF sob n.° 007.098.709-22, residente e domiciliado à
■Rua Yoschimi Imazu, 162, Uraí, PR.

Membro: ANTONIO CARLOS TAMAIS, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de
Identidade RG n.** 1.650.151-4, inscrito no CPF sob n.° 360.754.509-04, residente e domiciliado à
;Rua José Galdino da Costa, S/N, Santa Amélia PR.

CeuOKáo
Siúdedo

CNPJ 00126731

Rua Justíno Marques Bonfím, 17- CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3520-0100 / 3520-0103
CORNÈUO PROCÓPIO - PARANA
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- CISNOP

CNPJ N.°00.12%737/0001-55

Ata da réuniãó

dó Paraná - CISNOP realizada aos ciik do rnês de janeiro do ano dé dois rnil e vinte
e um (05/01/2021) iniciada às òiiz^ horâs/O IhÓOm)^ dd CISNOP,- para posse da
Diretoriâ Adrninistrativa eleita em l&;de. dezembro dó 2020, para o mandato de dois anos
iniciados a partir de .02 de janeiro do 2021, tendo a presença do Prefeito Municipal de
Santa Cecília dò. Pavão, Édimar Apareeidó Pereira dos Santos, eleitO .diretor presidenté dd'
Cònsórcio interrnunicipal de Saúde do Norte do Paraná CISNOP, assim conlò os demais
rnembros da diretora-. administrativar; Piretor.:Presidente: Edimaf Apárecido Pereira dós
Santos, Vice Presidente, Veriipius p. , Rosa, P : Ribeiro,
Suplente Diretor .^ Secretario .Sebastiaò . RDgattf pirétQr Financeiro, Pevanir Martineli,
Suplente PiretoriFinanceiro, Roberto- Garlos Messias^ Piretor de Relações Publicas,'
Jaelson RarnaihO Matá,; Supíenté piretor dè .Relàçõés Públicas,; Monióa Cristina Zamborn
Flolzamarin,; Conselho Fiscal compósto/ por; Pauld; M Souza.. Júnior, Ângelo

. Tarantini. Filho Nada/mais a corístár. a ■.rèunião foi dada por
,ericerfadá dãpdÇk^s^ aíQifctpriàe^^ltóiheinbr^^ '

epeira do^antos .
SNOf^b21:/2022

Ediiri^r Apap^
V  - ; Piretoi^^fèsjãême d

Cristi
Sécrètá

izeti Martins Alves
união

reire Eerreira Oliveira:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Alvará N": 370/2020

Inscrição Municipal: 54-17093

Reg. Livro: 163

Folha: 17093

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar o Departamento da Receita para as
providências necessárias, evitando problemas futuros.

NOME / RAZAO SOCIAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR - CISNOP

Nome Fantasia; CISNOP

f ■V

, CNPJ: 00.126.737/0001-55
L

ENDEREÇO

Logradouro: JUSTINO MARQUES BONFIM Número: 17

Complefnerrto; CEP: 86300-000

Bairro: CENTRO

Distrito:

Cidade: Comelio Procopio UF: PR

V J

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRIAS
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, UTI MÓVEL,
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES, LABORATÓRIOS CLÍNICOS, SERVIÇOS DE: TOMOGRAFIA, RESSONÂNCIA
magnética, DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS E
DEMAIS ATIVIDADES RELACIONADAS NO CARTÃO DO CNPJ.

OBSERVAÇÕES
ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE CONF. PROT. N° 17540 DE 14/12/2020. EMPRESA ESTÁ SUJEITA À COBRANÇA
DE TAXA DE PUBLICIDADE (FACHADA, MUROS, PLACAS E OU SIMILARES), DE ACORDO COM O ART. 160
DA LEI MUNICIPAL 093/08 DE 13/11/08 E LEI COMPLEMENTAR N° 065/02.CONF. RECOM.DA PROM, DEVE O
CONTR.DESTIN.OS RESÍDr RECICL. ÀS COOP ASSOC.DE CATAD. INSCR. NESTE MUNIC,CONF.LEI
12305/10 , " DEC~R.7404/10,EXC.AS HIPÓT.DE INVIABILIDADE.

Cornello Prot;oplo(PR), 15 de Dezembro de 2020.

GERALDO ALVES
Secretá^iojiyiuni :ipal de Administração

ALEXANDChefe de Dji^) LUIZ DA SILVA
de Arrecadação

iyj
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
00.126.737/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/1994

NOME EMPRESARIAL

CONSORCiO 1NTERMUN1CIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CISNOP

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.21-6-01 -UTI móvel

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 -.Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

LOGRADOURO

R JUSTINO MARQUES BONFIM
NUMERO

17

COMPLEMENTO
********

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORlAígCISNOP.COM.BR
CONTABILIDADECISNOP@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(43) 3520-0121/ (43) 3520-0101

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 08:28:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 025009864-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.126.737/0001-55
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (20/09/2021 13:55:36)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:37 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/05/2022.

Código de controle da certidão: 48D4.DE54.5C5F.E867
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

caí
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.126.737/0001-55
Razão SocialKroNSORCio intermunicipal de saúde do norte parana

Endereço: RUA justino marques bonfim 17 / jardim vitor dantas /
CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/ll/2021 a 19/12/2021

Certificação Número: 2021112000353591798500

Informação obtida em 30/11/2021 11:38:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n°: 55329317/2021

Expedição: 30/11/2021, às 11:37:54

Validade: 28/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA -

CISNOP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e. sugestões: cndt&tst.jus.br



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROGÓPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DQ PR-CISNOP CNPJ: 00126737000155 i

SMData: 01/

VaMaNumero

8612

.  . • : ; i : 1 li j ií U
AuiQn ' 1 !. ■■ ■

iSem débitos pendentes até a presente data.
j  !

: l L 1 1 ih

i  Comprovação .lunto à Finalidadfi

i

!  . ■ '

Man.sagem

i  1 1 I! ; ^

Certificamos que até a presente data não Go;nstãm débitos triblutários relativos à|insGriçã^
abaixo caracterizada. i ; i I

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que? venham a ser constatado?.U.
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

i' I
!i '

Inscrição

Contribuinte: 16160 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR - CISNOP
■  Endereço: Rua JÜSTINO MARQUES BONFIM, 17 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000 ^

Li

f- - !

I  • I
)  1

Código de Controle

CWSXMEF014UE0PH1

i
r ~"í •
i  j

i  I

Cornéiio Procópio (PR), 01 de Dezembro de 2021

Av Nossa Senhora do R,ocio. 233 • Centro
Cornéiio Procópio (PR) - CEP: 8W40000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de cpntrole infQrmádo.

!  ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO 253/2021 - PMB Bandeirantes-PR, 15 de dezembro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° I2Q2\ - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH através do tipo de procedimento em referência, com prazo de
execução de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo caput do art. 25 da Lei n° 8666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-Uies nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

^ Ax- ÃXh ct
Cibele^ OíMiiao Fontolan da Silva

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

A ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao®bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1076/2021

REFERÊNCIA: PROCESSO ÂDM. 253/2021

INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Serviços de realização de auditorias em autorizações de internamento

HOSPITALAR AIH - INEXIGIBILIDADE DE LiCITA ÇÃO.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise jurídica e

parecer quanto ao procedimento a ser adotado para a contratação dos serviços descritos acima,

que são prestados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

2. Foram encaminhados os ofícios de solicitação da Secretaria de Saúde, autorização do

Prefeito Municipal, pareceres contábil e financeiro, cumprindo então, exigências formais

aplicáveis do art. 38 da Lei n° 8.666/93, no caso de contratação direta por inexigibilidade.

3. Não foi juntado projeto básico, mas apenas a justificativa da contratação.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. Sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e, como o objeto não reclama

concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificar o ato pelo fundamento do art. 25,

capiit:

Art. 25. E inexigível a licitação guando houver inviabilidade de competição, em

especial:
[...]

6. A inexigibilidade de licitação "se define pela impossibilidade de licitar por inexistirem

produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente, possam servir

ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam satisfazer o

fornecimento de bens e serviços". (D'AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas Polêmicos sobre

Licitações e Contratos. S'' ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998)

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

No mesmo raciocínio;

"Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. É disputa entre propostas
viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibiiidade de iicitação, quer

dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis - não está presente. Não
é possível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma única opção!"
(VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação de serviços advocatícios com base
em inexigibiiidade de licitação. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo:
Editora NDJ, fev. 2004, p. 98.)

E ao arremate:

"Segundo a fórmula legal, a inexigibiiidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esciarecida pela Lei, que se restringiu
a fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição.
O tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
Jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses
dados se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 11" ed., São
Paulo ; Dialética, 2005, p. 271)

9. Ao final, cabem ainda as palavras de Jessé Torres:

"...as hipóteses dos incisos não têm autonomia conceituai; entender diversamente
significa subordinar o caput do artigo a seus incisos, o que afronta regra palmar de
hermenêutica; sendo, como devem ser, os Incisos de um artigo subordinados à cabeça
deste, a inexigibiiidade de licitação materializa-se somente quando a competição for
inviável." (PEREIRA JÚNIOR,Jesse Torres. Comentários à Lei das Licitações e
Contratações da Administração Pública, 8". Rio de Janeino: Ed. Renovar, 2009, p.342).

10. Todavia, embora haja justificativa apresentada pela Secretaria de Satide apontando a

necessidade dos serviços, a análise jurídico-objetiva resta obstada ante a falta de informações

para demonstrar de que o serviço é prestado pelo Consórcio Intermuiiicipal de Saúde do Norte

do Paraná de forma exclusiva ou que no caso fica evidenciada a inviabilidade de competição.

Nesse âmbito, Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz apontam que a inviabilidade de

competição - que é pressuposto da inexigibiiidade - pode decorrer tanto da singularidade do

objeto, quanto do contratado, observada a natureza específica do negócio e os objetivos

sociais da Administração (FIGUEIREDO, Lúcia Valle; FERRAZ, Sérgio. Dispensa e

Inexigibiiidade de Licitação. São Paulo: Malheiros, 1994, p. 102).

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA jurídica

III - Conclusão

11. Diante do exposto, opina-se que é o caso de licitação inexigível somente se

demonstrada a exclusividade do serviço ou do contratado, ou a inviabilidade de competição,

o que não resta apontado no processo, motivo pelo qual não concorda-se com o processo.

12. Sendo assim, recomenda-se:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis com o

mercado;

(ii)seja Justificada a necessidade, a quantidade e a identificação da potencial

aquisição (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e a razão do Julgamento em favor do preço

escolhido em caso de inexigibilidade (art. 26, II e III da Lei n° 8.666/93),

comprovando a ausência de competição;

(iii) para a realização de inexigibilidade, a comprovação da inviabilidade de

competição ou a característica de exclusividade do objeto ou do contratado;

(iv) optando pela inexigibilidade, encaminhe-se o processo ao Prefeito

Municipal para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nulidade (art. 26, caput, da Lei n° 8.666/93);

(v)aproveitar no que couber a Lei Federal n° 9.784/99 para o processo administrativo

(disposições gerais sobre autuação, numeração, assinatura e demais aspectos que

atestem sua higidez);

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo Jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa, motivos que determinaram a lei, e, excepcionalmente o contrato

(não consta do processo a minuta), escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu

signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 17 de dezembro de 2021.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2021.12.17 15:02:09 -Q3'0Q'

Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 61.3.S8
Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 /2021-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade do inexigibilidade de licitação. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Bandeirantes-PR, 15 de dezembro de 2021.

Atenciosamente,

JOSE CELESTINO FONTOLAN

Diretor dafDI^ão de Licitações

Ã Assessoria Jurídica
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

RECEBIDO EM

/  /

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail lieitacao@baiKÍeiraiites.aov.or.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

bandeirantes-paranA

Ofício n°440/2021/GS Bandeirantes, 21 de dezembro de 2021.

Senhor Diretor,

Vimos pelo presente, em atenção ao processo administrativo n°
253/2021 - Inexigibilidade de licitação, o qual tem como objeto a contratação do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP. PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR - AIH.. prestar
informações complementares ao que nos foi solicitado por esta Divisão de Licitações.

Através do Parecer Jurídico n" 1.076/2021, o ilustre advogado do
município, Vinícius Alves Scherch, no apontamento 10, assim nos fala:

10. Tod;i\ ia. embora haja justificativa apresentada pela Secretaria de Saúde apontando a

necessidade dos serviços, a análise jurídico-objetiva resta obstada ante a falta de informações

para demonstrar de que o serviço c prestado pelo Consórcio Intcrmunicipal de Saúde do Norte

do Paraná de forma e.\clusiva ou que no caso fica evidenciada a inviabilidade de competição.

Nesse âmbito, Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz apontam que a inviabilidade de

competição - que é pressuposto da inexigibilidade — pode decorrer tanto da singularidade do

objeto, quanto do contratado, observada a natureza específica do negócio e os objetivos

sociais da .Administração {J-lGüElREDO, Lúcia Valle: FERRAZ. Sérgio. Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação. São Paulo: Malheiros, 1994. p. 102).

Questiona-se a falta de informações para demonstrar que o serviço é
prestado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná de forma exclusive ou que
no caso fica evidenciada a inviabilidade de competição.

Ao buscarmos informações nos registros do município, nos deparamos
com o processo administrativo n° 202/2019 - Inexigibilidade de licitação n° 41/2019, o qual versa
sobre "Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP para
realização de auditorias em Autorizações de Internamente Hospitalar - AIH." Neste processo,
temos ali a juntada de dois pareceres jurídicos, os quais indicam a possibilidade da contratação
ocorrer. Vejamos:

1. Parecer Jurídico n° 252/2019;

iNjo qut* so reitere n ptissiblLi<iado tlc «.Io li«:itac*^o, a
inlraconstítucúinal especitíca os crilórios «.Io inviabilidcido tio alribuidas

polos inciwís do artij»o 25 da I-ei S.bí>#->/V3, valentli> aplicar «^spocíficamcnti* no caso em tela o caput
do iv!'erid«> arligo.

Arf. 2.S. /- a lictfiTçãc* qr/ani/e iir coj7:pvi:câiT, cri: csfrcctn!:

Oiinipre ressaltar que o Município de bamloiranlcs é sigiial«irio do
crt>nsorcii> Inlermunicip«il de S«iútie Niorte dt» IMrané^. «>nde o objeto apresentad«> se enquadra
dentro do protocolo de intenções estaLx^lecido pelos conveni«ulos, r«\zão pela qual se íax inviável
«.qualquer lip«> de compeliçáo, tendo em vista que servic<.> deve ser prt*slado pi>r ínlerinétlio di>
CISisiOP.

Considor<iii«.l«> que proLedÍmenlt> cumpre estritamente a legislação
l ederal, n.K> existe nenhuma irrej^ularivlades que plissam macular o prticedimentt> estabelecido,
opino, desta forma, pela ratliicac.ío do posicionamento da COMISSÃO PHRMANÍI-Nri-; l>n
l.ICITzKCAO. que expediu parecer em regular processo, considerando INr.XlGÍVliP UICI TAÇAO
para o pagamento de cota ao Cons«>rv i<i Intermunicipal de Saúde do iVorte do Parana ~ CfSísTOP
para realizações de aiulilorias em autorizações de internamente» hospitalares.

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
saude^.bandeirantes, pr. gov. br - Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ÍS-PARANÁ

2. Parecer Jurídicx) n° 920/2020:

11! - CONC I.I SÃO

17. Diante tk» cxpo.sio. upiiiu pela pos.sibilitiade de prnrrogavao ilu evmirato. desde que
eumpridas as exigências do ari. .^7. 11 e í 2' da Lei n S.6r>() 90.

18. De toda loiana. rceoinetulu:

(i) seja justificada a neee.ssidade ila prorrogação, apontando, pieteiencialinente.
ntolivos de fato;

{ii)seia observada a vigência do contrato, bali/ando o pra/i^ de prorrogavão. para que

o sucessivo não supere ao lap.so originai do contrato e nem o pra/o de 61) incse.s.

Em um processo, absolutamente com a mesma finalidade, temos um
posicionamento jurídico, na permissividade de realização do processo, onde o Parecer Jurídico n°
252/2019, nos fala que, "...Cumpre-se ressaltar que o Município de Bandeirantes é signatário do
Consórcio intermunicipai de Saúde Norte do Paraná, onde o objeto apresentado se enquadra
dentro do protocolo de intenções estabelecido pelos conveniados, razão pela auai se faz inviável
qualquer tipo de competição, tendo em vista que o serviço deve ser prestado por intermédio do
CiSNOP."

E ainda, corroborando com o primeiro parecer jurídico, o qual se
permitiu a concretização daquele processo administrativo, ao tornar possível o aditamento
contratual - serviços continuados - possibilidade legai, o segundo parecerista daquele processo,
ao opinar pela possibilidade de prorrogação do contrato, confirma então que o processo em tela,
atendia a todos os requisitos legais para ser celebrado, o que ocorreu e posteriormente se
aditivou.

Diante dessa singela análise, nosso entendimento é de que nada se
alterou, nesse hiato de tempo, sendo então perfeitamente possível a realização da Inexigibilidade
e conseqüente celebração de contrato entre as partes, haja vista que não há de se praticar a
interpretação de mesmo assunto, com pareceres contrários, pois temos que são absolutamente
iguais os assuntos, do Processo Administrativo n° 202/2019 e o atual. Processo Administrativo n°
253/2021.

Se no primeiro ocorreu o opinativo expresso da possibilidade de
realização do mesmo, inclusive com corroboração de sua possibilidade quando se opinou pela
continuidade dele na celebração de Termo Aditivo, nada obsta para que se forme pensamento
similar para o segundo. Ou ainda, este, segundo, se torna possível ante a existência concreta da
anteríorídade e nenhum fato novo que impossibilite a finalização positiva do processo em epígrafe.

Sendo assim, submetemos a Vossa Senhoria para análise e posterior
encaminhamento ao Alcaide, a fim de que se ocorra a autorização para/finalizar o presente
processo do ano de 2.021.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a vf isposiçâo.

Atenciosamente,

limo. Sr

JOSÉ Cl
MD. Dirê
Nesta

WandersOi

Secretário M

iiveira

de Saúde

LAN

Licitações

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saude<íS>.bandeirantes. pr. oov. br - Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
íiy.. r*: i~-

PARnClIR JUlíiDICO iV\ 252/2019.
RL'.í"i:RL:NClA; PriK. .Administrativo n". 202/2019. Inoxigibilidade de Licitação nL 41/2019.
IN lliRrSSADO: Coniis.são de I .icilaçào.

ASSUNTO: CON TRATAÇÃO Dl Ri : TA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO LIE AUDIIORLAS EM
AUTORIZAÇÕTÍS DE INTERNAMENTO ElOSPITAl .AR-.AIH.

I- RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o pro.scnte processo relativo ao procedimentri
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n": 41/2019, cujo objeto é a
ontratação do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOT' para

realização de auditorias.

Con.sta no presente certame: solicitação da Diretora da Divisão de
"^'nipras e da Secretaria de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
justificaliva da Secretária de Saúde; despaclio do dopuiicimenU) de contabilidade iníormcunhy a
ilotação orçamentária disponível para atender a ilemanda; despacho de encaminhamento dos
autos ã assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do proce.sso licitatório.

do art. 25 da Lei 8.666/93.
O presente processt) consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Kuii I fci Kdiiic) M57 - ccKtn> CEl^X(» - Icl . j4.>> - CNK1f^:ír 7t« 21^S.753áíiwHw
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ESTADO DO PARANÁ

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise ne.sle parecer se restringe a verificação
dos requLsitos formais para deflagração do processo administrativo de me.xigibilidadc de ír.
licitação. Deslaca-se que a análise será restrita aos pontos juríilico.s, estando excluídos quaiscjuer \
aspectos técnicos, econômicos e/ou di.scricionários.

111 - FUNDA.MENT.AÇÀO.

O artigo 37, inciso XXJ da Constituição l ederal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Eiibíica serão jtrecedidas ile licitação

pública que assegure igualdade de címdições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
spcxrificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
.'administração Pública .seleciona a proposta mais vantajosa, caracteri/.ando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser prcKessado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição lederal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibiJidatIe de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional espocilica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.b6(i/93, valendo apEcar especificamente ao caso em tela o aipiil
do referido artigo.

Art. 25. t incxignx'1 n licitação qiiatuio Inntvcr ivroiabilidadc dc covípctição, cm csjrccial:

^  Cumpre re.ssaltar que o Município de Banileirantes é signatário do
Consorcio Intermunicipal dc Saúde Norte do Paraná, omle o objeto apre.sentado se enquadra
dentro do protocolo de intenções estabelecido pelos conveniado.s, razão pela qual se faz inviável
».]ualquer tipo de competição, tendo em vista que o serviç\> deve ser prestado por intermédio do

^SNOP.

Consideramlo que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federal, não exLste nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento estabelecido,
<q?ino, desta forma, pela ratiticaçao do posicionamento da COMISS.AO PHRMANI-.NIE DE
l.lCrrAÇ.'\0, que expediu parecer em regular proce.sso, considerando INE.XIGÍVEL LICITAÇÃO
para o pagamento de c«.ita ao Consorcio Intermunicipal dc Saúde do Norte do Paraná - CÍSNOP
para realizações de auditorias em autorizações de internamenlo hospitalares.

É o parecer, salvo melhor juízo. Re.ssalta-.se que o presente Parecer
Jurídico toi elabcirado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário/'^
e, oportuniilade administrativa, escoimando ain<.ia, qualquer responsabilidade de seu signatário

Ktu I^cct K.ir.jcl 1157 - ucftU^v Xó - lei i-i*! t 54?-4.n?5 • l -nviil IiciLjcíúv/ Uiji<icii;HitcN jm j:i»v br 7t' 2.V>
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conJorme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94/é entendimento do STJ no RHC; 39644 Rj
2013/0238250-5. //

Bandeirantes, OSiíe dezembro de 2019.

Uvik-I Lourei!^ Livra^co
OAB/PR n". 47.BS3.

Iviii l-ici I-iivfKT 1-157 Ctulti.- ei-l' -Si. - Tv-I (.15) 54;-l525 - K-iuail hdiucaiw/luiiJarjnl»pr.gov.br -CN1'J/Xfl- 7() JÍS.rjJAKibMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES •x.»'

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Ji rídico n- 92(i/2»2()

Rlíi J-RliNCIA: l.\F.xicr»il.ii»Al)E N" 41/2(119 - COM RATO \"27()/2()19

IN riiRliSSADO; Comissão oe Lic i i aí ni;s

ASSUNTO; Ai>ir.\Mi:MO co.strati al -Si-nnços comim apos - Possihii.H)

m.

APlí LF.GAL. V

I - Relatório

1. Tnila-sc tic expediente encaniinluido pelo Deparlanienlo de I.icitaçòcs. p;iia inanife.stavàn

da Asses.soria Jiiridica i|iianio a possihilidade de aililamenio do eomrato adinini:siraiivo

epi grafado.

2. Os documenlos vêm para análise, expedicnie dos sccrelários, aulorizagão do prefeiio

municipal e eiicaininhamenio da Dixisão de Lieilagòes, bem eoino a integra do proeesso

administrativo em referência.

.t. .A inexigibilidade que resultou no eoniraio ê de 2019 e o objeto eonlemplado ê prestavão

de sen igos de niidilnria em aulorizavões de internamentu hospitalar.

4. Da data inicial atê o momento já se passaram. 12 meses. O e.xpedicnte omisso quanto à

atualixagòes monetárias, pelo que parece será mantido o mesmo jiievo originalmente emitratado.

5. Não há uma justiricati\a que corrobore na exigêticia do art. 57. 11 da Lei n" S.oób 9.5.

6. O parecer ê obrigatório, nos termos do art. .5S, parágrafo imico tia Lei de Licitagões.

7. I: o relauSrio. passo a tipinar.

Rii.i r-ti)i línlael Proncr ii t.rST - Centro Bancíeiranles - Par .má

Cí^r^ 86.36ü-(!ÜO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

il - Fi .M)a.\h;ntaçã()

K. Cabe iniciar di/ciuio tiiie. a Lei n" S.666/03 cm seu arl. 57 diz ser possível a prorrogação ÇG
tic coniraios de picslaçãi' de scr\ iços de iiaUirc/a euntiiuia. \ ejamos:

Art. 57. A iliiMvãii cios coniiiiln.'; recuios par esia Lei Ileará adstnia á vmcncui dos
ie.s|iceli\'os crédilu.s nreainciilários. execií» quanto aos rclau\ t>s;

(. )

II - a prcstavão de serviços a ,verem exeeulados de torma eoiiiiima. que poderão ler a sua
dtiiiição prorroeada (uir iuuais e sueessiviis penoilos eoni vistas a iiblcnção de preço.s e
eotidições niais vanlaji>sas p.ira a adrninisiiação, limitada a se.ssenia ine.se.s:

(...)

i} 2" Toda proinieação de pr.i/o devera ser iiistitiead.i por escrito e nreviainenie
ailliiti/ada pela autoiidade eoiimelente naia eclelirar o contrato

O. .Assim, é condição legai a c.sisicncia dc justillcativa ria adminisiração a respeito da

necessidade de prorrogação e da auioh/ação da autoridade superior, já que é via dc exceção.

10. Cabe ressaltar v|tic não é tarefa lia .Assessoria .iuriciiea definir qual ê o justo motixo da

Administração 1'iibiiea para a prorrogação ou ptira a realização de um novo processo,

11. O etvnirato por si e a legislação, eonferetn possibilidaiie de pntrrogação, todavia deve ser

evidente o interesse das partes em proiroga-lo. Do instrumento não consta o Índice adotado para

atualização do preço.

12. Em que pese a omissão contratual, a própria lei n"" S.666 ó3 traz. com rigor, no art. 55. III.

que "os eniciios. datti-ba.se e perioilicidtide do rcajustamcnto de preços, os critérios dc

atualização monetária entre a data tio adimplemento das obrigaçiãcs e a do efetivo pagamento" é

uma ciáiisula necessária.

13. Sobretudo a nece.ssidadc de observar o ctiuilíbrio cconõmieo-rinaneeiro. erigida pela

Carnstituiçãt» Federal (art. 37. .\XI) quando fala da manutenção das efetivas condições da

pnvptvsta. é melhor eompiecnditla pelas pala\ ras de .Marçal .lustcn Filho;

.'\ Iiilola ao cquilitwio ecoiiõnneo Tiiiíiiuciro tios contratos ailniinislrativos dc.slina-.sc a

bcncllciar prccipiiamcntc a pr/ipria aiiminisir.iç.ln Sc os patliciilarcs tivessem tic arcar

com as eonseqiiéneias tie todo.s os eventos ilanosos possíveis, teriam tie lonnutar

propostas mai.s onerosas. .-X ailinmisir.ição areaiia com os custos correspomientes a

eventos meramente possíveis mesmo t|iiaiulii iiioeoiicssem. o parlieiilar .seria

remmieratlt) piir seus eleitos meramente poieneiais I; muito mais vanla|two eonvitiar os

mleressados a torn.ul.ii a meiiot proposta possivet aquela que poderá ser executada se

iiât» se verificai i)ii.ilt|iier evento prejudicitil ou oneroso ptisterior. Concomitanlenicntc.

Ru.i F^rei Rafael Piin ei n 1 457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP 56 300-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

;is>C5;iii'.i->c ui> p;ii1ii;iilar qin;. sc vier a oeoitci iim iiitoniiiiin >i aciVM-imo Jc cncaryos

será areado pela adminisir.lvào laii ve/ de arear sempre eoin o custo de evetilos /pj Ij0_
merameiile polciieiais. a admimsiraeão apenas respomletã poi eles se e e|iiaiido \
crelivameme ocorrerem, (JUSTI-N MI IIO, Marsal. fonieiilãrios á lei de licilaçiics e —

contratos adniinislratíviis. São Patilo; dialélica. 201)5. p.5-12)

14. I: coniiiiua n mesino amor a ili/cr. com propriciiatic. cia dilcrciiciação cnire reajuste e

rccomprrsivào Jc prevos. «-iuc ilccorrciii do cquiiibrio ecoiiõmico-financciit» dr> conirato:

A recoiiiposivão de prevos é o proeediinemo ilesiinado a avaliar a ocorrência de evealo

que ateta a eipiacão econõniico-rinaneeira do contraio e piomove atlet|uavãu das

cláusulas eoniraluaís aos parãmelios necessários para recompor o equilibrio original. Já

o reajuste ê o proeeilimenlo auiomálieo. em ipie a recomposição se proiluz sempre que

íKorra a variação de eenos Índices, independente da averiguação eletiva de

desequilihíio. i.ll .STl-N HII.HO. Marçal {.'umentárins à lei ilc licitações c conirutns

adinínislratlv iis. .São 1'aulo; làiiiora Kevisi.i dos Tribuna!s.2()l-». p "4M

15. Dada a luaigcm dc discricioiiaricdadc o. por óbvio, dc moiivaç-ào do ato admiiiislralivu dc

prorrogavão dc um coiuraio sob o Itiiulamcruu dc ser o scrviç-o coiitinuo. diaulc da iiccessiiiadc lic

analisar o conic.xto fático dc caila contraiavào. cabe ao dcpartamentt) rcspoii.sãvcl a tarda dc

justificar c ob.servar a maiuitciivão das efelivas condições da propo.sta. sendo tal situação c.vigivcl

do fiscal dc contratos ou do seeictário da pasta.

16. Por fim, cabe anotar i|uc a prorrogação deve tibservar a primeira contratação. L:.\pllco, .se

o contrato original c dc do/c meses, sua prorrogação não pode ser superior a esse pra/o. .sob pena

dc \ iolar a razoabilidadc c a Icgaliiladc na lorma do art. M. .\.\l da C onsiiluição no cjuc tange ã

manutenção das condições clctiv as da proposta.

III - CO.NC t.li.SÃO

17. Diante do exposto, «pino pela possibilitiade ile piurrogação do contrato, ticsdc cpie

cumpridas as cxigèneia.s do art. 57. II e í 2" da l.ei n" S.íi(>h d.v.

IS. De toda forma, recnmeiidti:

(i) seja justificada a tteeessidadc ila prtirrogação. apontando, prcrerencialmcntc.

motivos dc fato;

(ii)scia obscixada a v igência do cotitrato. bali/ando o pra/o de piorrogação. para iiiie

o sucessivo não supere ao lapso original do contrato e nem o prazo tle W) meses.

Rua Frcíi Rafael Prcnor n T457 - Centro Bantíeifíinies - Parana

CEP; 86 360-000
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

I- O parecer, salvo melhor inlcrpreUiçào. Ressallc-se que o presenle Parecer Jurídico ibi elaborado

lào somente sob o âneulo jurídico c com base nos íloeumenios ira/idus a análise, nào analisando

eIemenU)s aprofundados de outras áreas que nào a do Direito, bem como nào considera o critério

lie conveniência c oportunidade administrativa e o fracionameiuo de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o arl.2'\ í 3" da Lei n. S.906 94 e

entendimento do STJ no RIIC: 39644 RJ 2013 ():3S25í)-5.

Bandeirantes. 1 1 de de/eiiibro de 2020.

Vinícius Ato k.s Sc iiluCii

()AB/PK6l..l58

Rua Frei Rafiitíl Prcner n 1.457 - Centro - Banceiranícíb Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref: INEXIGIBILIDADE /2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

finalizar a Inexigibilidade de Licitação a pedido da Secretaria de Saúde para a Contratação do Consórcio

Intermunicipal de Saúde - CISNOP para REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH. Resta pois, neste ponto, ao Administrador, no uso de suas

atribuições, deliberar pela continuidade ou não do processo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lbes nossos protestos de alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele G

President;

( X) Defiro

(  ) Indefiro

ontolan da Silva

Comissão de Licitações

Bandeirantes, 22 de dezembro de 2021.

Jaels^n Kamalho Matta

Pi^çfeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.36()-üüO-Tel: 3542-4525- E-mail licitacaoitfjhiuKleiraiites.gov.or.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 253/2021-PMB Bandeirantes, 29 de dezembro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Lieitação - N° 43/2021-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE

INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela

Inexigibilidade de licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH,

o que faz com o fulcro artigo 25 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização

fica, pois formalmente reconheeida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO

Presidente:

Cibele''©^''

Membros:

ITAÇAO:

Joyce

Silva

Marcos de Mo

arpinelli

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ü Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -x

Protocolo n° 253/2021-PMB Bandeirantes, 29 de dezembro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° 43/2021-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.500/2021 de 04 de janeiro de 2021, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do

Art. 25, a favor do fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

ITEM UNIDADE

3.360

SERVIÇO

Auditoria em Autorização de
Intemamento Hospitalar-AIH

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

10,00 33.600,00

33.600,00

para CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO

PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE

INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH no valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos

reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 253/2021-PMB Bandeirantes, 29 de dezembro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° 43/202 l-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

s  Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
41/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH, já se encontra com
todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento
de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade
no processo de contratação.

Cibele

Preside

lan^a Siíva
Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Jael^on Ramalho Matta
Prqfeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacacgibandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Município de Bandeirantes - 2021

Classificação por item

Processo inexigibilidade 43/2021

Página;1

Fornecedor CNPJ/CPF Preço Unitário

^ LoteOd-Lote 001

itemOOl: 16628 AUDITORIAEM AUTORIZAÇÃODEINTERNAÇÃOHOSPITALAR-AIH

2427-9 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE 00.126,737/0001-55 Classificado 10,00

Qtde. itens desertos.

Qtde itens frustrados:

000

000

Emitido por: CIBELE GUSMÃO, na versão: 5528 k 03/01/2022 09:21:04
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Município de Bandeirantes -2021
Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 43/2021

Páginal

Codigo CNPJ/CPF

Fornecedores não enquadrados na c»mplera©n!t|r,n^

2427-9 00.126.737/0001-55

Qtde de fanecedores; 001

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA-CISNOP Classificado

Qtde total de fornecedores; 001

Emitido por: CIBELE GUSMÃO, na versão; 5528 k 03/01/2022 09:21:14
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Município de Bandeirantes - 2021

Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 43/2021
JRs.ií'».

—-"V* Páginal

Produto V  Status

Fornecedor CNPJ/CPF Status Marca \  Preço Unitário

LoteOOl-Lote 001

Item 001: 16628 AUDITORIA EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH ADQUIRIDO

2427-9 CONSÓRCIO INTERMUNÍCIPAL DE SAÚDE DO NORTE 00126.737/0001-55 Classificado 10,00

Qtde. Itens vencedores: 001

Qtde itens frusb'ados: 000

Qtde. itens desertos: 000

Qtde. itens não ̂xrados : 000

Qtde. itens empatados 000

Qtde. itens empatados ME 000

Emitido por: CIBELE GUSMÃO, na lersào; K28 k 03/01/2022 09:21:19
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Quinta-feira, 30 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

- ''*'r Ratificação De Licitação

Protocolo n" 253/2021 -PMB Bantieiranle.s, 29 de dezembro de 2021.

Ref.: Inexigibilidude de Licitação - N° 43/2021-PMB Prefeitura Municipal de
Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através

da Portaria n° 1.500/2021 de 04 de janeiro de 2021, que declarou Inexigível a Licitação,

com fundamento no capiil do Art. 25, a favor do fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

ITEM UNIDADE QTD SERVIÇO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Auditoria em

01 un 3.360
Autorização de
Internamento

Hospitalar-AIH

10.00 33.600,00

TOTAL 33.600,00

para CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM

AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITAI.AR-AIH no valor total de R$

33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n"

8.666/93. vez que o processo se encontra devidamente instruído.

■laclson Ramalho Matta
Prefeito Municipal

« ^ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®IQP , 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

wwví.p.aiideir antes. pr.gov.biVdiario-onciãl-eletiTinico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE:^

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner ns 1457-Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n^ 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente

e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n^ 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n^ 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n^

486.661579-68, ora denominado CONSORCIADO e o CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55, com sede à Rua

Justino Marques Bonfim, 17, Cornéiio Procópio, neste ato representado pelo Diretor Presidente do CISNOP o Sr.

Edimar Aparecido Pereira dos Santos, portador da cédula de identidade RG n® 4.666.065-0 SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob o n2 672.678.159-87, residente e domiciliado a Avenida General Osório, N^ 160, em Santa Cecília do

Pavão - PR, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO EXERCÍCIO DE 2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestação de Serviços de auditoria médica em AIHs - AUTORIZAÇÃO PARA INTERNAÇÃO

HOSPITALAR.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

Fazem parte integrante do presente contrato como se nele estivesse transcrito, os documentos constantes do

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 43/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÁO

A prestação dos serviços se dará assim que verificada sua necessidade.

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução do presente contrato de prestação de serviços o Município pagará ao CO^ORCIO, em até

05 (cinco) dias, após a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, d® -elatório de ̂ rviços
realizados, o valor de R$ 10,00 (dez reais) por AIH auditada, limitada a 280 (d<íze»tes-^itenta) apditorias
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 ÇJiP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao®,bandeirantes.pj,^v.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ

por mês e valor máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) e R$ 3.360,00 (três mil trezentos e

sessenta reais) pelo período de 12 (doze) meses e valor máximo total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e

seiscentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores acima mencionados poderão ser reajustados durante o exercício,

mediante Resolução expedida pelo CONSÓRCIO, considerando índices oficiais do Governo Federal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos a serem realizados visando adimplir o valor mensal

' correspondente, deverão ocorrer entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - EXERCÍCIO DE 2022

As despesas decon-entes da execução do presente contrato de prestação de serviços correrão por conta das

dotações orçamentárias constantes no orçamento do MUNICÍPIO, vigente para o exercício financeiro de

2019, definido pela respectiva Legislação Municipal, a saber:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3810/303
1100I1030I101750733371700000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA EDOS PRAZOS

''O presente contrato de prestação de serviços terá vigência de 01° de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022, podendo ser prorrogado automaticamente, desde que não haja manifestação das partes em sentido

contrário em até 30(trinta) dias antes de seu término.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente contrato sujeita o Município à

multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, limitada a 30

(trinta) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior. Devidamente comprovados e aceitos

pelo Consórcio.

CLÁUSULA OITA VA - DOS CASOS DE RESCISÃO
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.bíC'NPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE5

ESTADO DO PARANÁ

O presente contrato será rescindido de pleno direito pelo CONSÓRCIO, independentemente de notificação

judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, ressalvados

os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo CONSÓRCIO.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Os pagamentos na forma disposta na Cláusula Terceira e seus respectivos parágrafos, são de caráter

irrevogável até o seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente

aprovado em Assembléia Geral dos MUNICÍPIOS, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio

econômico financeiro, nos termos da Lei vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou cronograma de desembolso/pagamentos, na

forma disposta na Clausula Terceira e seus respectivos parágrafos não serão pemiitidas nem promovidas,

salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com

anuência em assembléia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio econômico

financeiro, nos termos da Lei vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência as diretrizes da Lei n°

11.107/2005, Estatuto do Consórcio e demais instrumentos legais aplicáveis.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das nonnas de direito financeiro, o MUNICÍPIO,

mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para

regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da

aplicação da penalidade estabelecida na clausula anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual impossibilidade de o MUNICÍPIO cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medic

adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 2^\ CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br C
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei

complementar n° 101/2000, o CONSORCIO deve fornecer as informações financeiras necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que

possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na confonnidade dos elementos

econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Comélio Procópio - PR, para dirimir as dúvidas fundadas neste

' Instrumento e que puderem ser resolvidas de comum acordo, renunciado a qualquer outro.

E assim por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e forma.

Bandeirantes/PR, 29 de dezembro de 2021.

Jaelson Rarn^Ino Matt

Prefeito MunicíDarida BarfâVi/antás-P

Edimar flparecipq P^irapos Saníbs

Direllor^esiíiBffté do vISN

Testemunha 01

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 418/2021-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 43/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAE DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAE DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE

""INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

VALOR: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

SALJDE 3810/303
IlOOII030II0I75073337I700000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Bandeirantes-PR, 29 de dezembro de 2021.

Jaelson

Prefeito M

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 418/2021-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 44/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

VALOR: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3810/303
1lOOI1030110I75073337I700000

RATEIO PELA

PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO
PÚBLICO

Bandeirantes-PR, 29 de dezembro de 2021.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal de BandeIrantes-PR

Edimar Aparecido Pereira dos Santos

Diretor Presidente do CISNOP

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll. em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde
www.bandelrantes.pr.gov.br/diario-oficlal-eletronlco

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA secretaria municipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Çh^^sEaI

Ofício n° 271/2022/GS Bandeirantes, 14 de outubro de 2022. ^
íí*!" J íi 'v

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar à Vossa Excelência, autorização

para realização de reajuste de preços de AIH - Autorização para Internação

Hospitalar, passando do atual valor unitário de R$10,00 (dez reais) para R$30,00

(trinta reais), nos termos do art. 3° da Resolução n° 025/2021, do CISNOP, e

referente ao contrato de prestação de serviços n° 418/2021, do fornecedor

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, tendo como

objetivo: "CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

NORTE DO PARANÁ-CISNOP. PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM

AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH", oriundo do Processo

de Inexigibilidade de Licitação n° 44/2021.

O valor a ser reajustado deverá corresponder ao saldo restante

do contrato de 1.140 auditorias, passando, portanto, do valor correspondente de

R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para R$34.200,00 (trinta e quatro mil

e duzentos reais).

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

y

Wanders^n de Oliveira

Secretário lyiunicip^de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro — Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 — CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ secretaria í^unicipalde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Ç^^a^sSaI

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação, visando a realização do 1° Termo Aditivo
referente ao contrato n°418/2021, firmado entre o município de Bandeirantes e o
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, com a exposição dos
seguintes aspectos que tornam necessária a solicitação em questão:

i. Considerando o processo de Inexigibilidade de Licitação n°
44/2021, realizado pelo município de Bandeirantes, onde conforme
contrato firmado com Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte
do Paraná-CISNOP, tem como objetivo a Prestação de Serviçosde
Auditoria médica em AlHs, constando o valor unitário de R$10,00
(dez reais) a unidade;

ii. De acordo com a Resolução n°025/2021, emitida pelo Presidente
do CISNOP, Prefeito Edimar Aparecido Pereira dos Santos, o qual
altera o valor unitário das Auditorias Médicas, passando portando
de R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais) a unidade;

iii. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -
CISNOP, realizou o processo de contratação de médico auditor
através do contrato de serviços n° 40/2022, onde consta, portanto,
valor unitário de R$30,00 (trinta reais), com o objetivo de atender
os 21 municípios que integram o CISNOP;

iv. Considerando a necessidade em dar continuidade nos serviços já
contratados, visto que a auditoria em autorizações hospitalares
vem com o objetivo de identificar os serviços prestados ao
paciente, para que a unidade de atendimento receba recursos do
Ministério da Saúde de acordo com os atendimentos realizados.

Diante do exposto, consideramos ser de grande importância a realização
do 1° termo de aditivo, visto que o município já possui contrato firmado com o CISNOP,
onde o mesmo realizou o reajuste de preços conforme documentos apresentados a esta
secretaria.

Bandeirantes, 14 de outubro de 2022

Wanderson de/Oliveira

Secretário Muni^al de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



CISNOP - Consórcio Intermunícípal de Saúde do Norte do Paraná "
Cornélio Procópio - Paraná ~ ^

ü-
RESOLUÇÃO N° 025/2021

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -

CISNOP - Sr. Edimar Aparecido Pereira dos Santos, usando de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto do Consórcio.

RESOLVE:

Art. 12. Altera o valor do item n° 180 - HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS COM

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES TFD E ACOMPANHANTES;

Art. 2 2 - Altera o valor do item n' 181 - HOSPEDAGEM EM QUARTO DE ISOLAMENTO COM

BANHEIRO E COZINHA INDIVIDUAL, COM ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES DE PÓS-

TRANSPLANTE.

Art. 2 2 - Altera o valor do item n° 65- CONSULTA COLPOSCOPIA (em hospital de média, alta

complexidade e consultório)

Art. 3 2 - Altera o valor da AUDITORIA MÉDICA para R$30,00 (trinta reais)

Art. 4 2 - inclui novo item n° 155: CAUTERIZACAO QUÍMICA DE PEQUENAS LESÕES, e fixa o valor em

R$ 10,00 (dez reais); na Tabela I - CONSULTAS/EXAMES E INSUMOS.

Art. 5 2 - Inclui novo item n° 156: REMOÇÃO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO, e fixa

o valor em R$ 12,50 (doze reais e cinqüenta centavos); na Tabela I - CONSULTAS/EXAMES E INSUMOS.

Art. 6 2 . Inclui novo item n° 157: RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE AUDITIVA E

NASAL, e fixa o valor em R$ 15,00 (quinze reais); na Tabela I - CONSULTAS/EXAMES E INSUMOS.

Art. 7 2 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,

PUBLIQUE-SE.

Cornélio Procópio/PR, 12 de agosto de 2022.

Assinado de forma digital por
coNsoRCio intermunícípal

INTERMUNÍCÍPAL DE de saúde do norte do

SAÚDE DO NORTE DO paR;001267370ooi55
r,.r. Dados:2022.10.13 13:32:33PAR:00126737000155 ^)3'oo'

Edimar Aparecido Pereira dos Santos
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CONSÓRCIO INTERMUNÍCiPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - G Vítor Dantas - Cornéilo Procópio-PR. CEP
86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Site; www.cisnop.com.br

—■—CONTRATO DE SERVIÇOS NS 040/2022

INEXÍGIBILIDADE NS 030/2022

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNÍCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CONTRATADO: MIYOSHI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

O CISNOP - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, pessoa jurídica de Direito

Público, integrante da administração pública, com sede à Rua Justino Marques Bonfim, ns 92,

Conjunto Vítor Dantas, nesta cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o

n5 00.126.737/0001-55, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. EDIMAR APARECIDO

PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Santa Cecília do Pavão, Estado do

Paraná, na Rua Jerônimo Farias Martins n^ 410; portador da Cédula de Identidade RG n^ 4.666.065-

0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n2 672.678.159-87 a seguir denominado como CONTRATANTE e a

empresa MIYOSHI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 44.335.269/0001-02 denominada

CONTRATADA, com sede na Rua Teodoro Bonfant, 403, Jardim São Paulo, localizada no Município

de Bandeirantes - PR, CEP 86360-000; neste ato representado pelo Sra. STEPHANE KAZU BRANDÃO

MIYOSHI, portadora do RG/SSP-PR 8.853.371-2, inscrita no CPF sob n^ 065.921.709-05, brasileira,

residente e domiciliado na cidade de Bandeirantes - PR, na Rua Teodoro Bonfant, 403, Jardim São

Paulo; acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n^. 8.666/93 com suas

alterações, assim como pelas condições do Credenciamento ns 009/2016 e 001/2019, item 03 pelos

termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas aqui expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL

1.1- Este contrato reger-se-á pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, pela Lei n^

8.080 de 19 de fevereiro de 1990 e suas alterações, pelas normas infra legais que regulamentam o

Sistema Único de Saúde, normativas do CISNOP, bem como pelas disposições contidas neste

instrumento e edital de credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INEXÍGIBILIDADE

2.1-A presente contratação perfaz-se com inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, caput, da

Lei n2 8.666/93, conforme disposições do Processo Administrativo protocolado sob Chamamento

Público ns 009/2016 e 001/2019.
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CONSÓRCIO INTERMUNICÍCAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CiSNOP
CNPJ. 00.126.737/0001-SS

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - G Vitor Dantas - Cornéiío Procópio-PR. CEP:
86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Si Ce: www.cisnop.com.br

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1 - O presente Chamamento Público tem por obj

PRESTADORAS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPEC

AUDITORIA MÉDICA EM AIHS, para atendimento

21 municípios integrantes do consórcio e tabela d^

014/2017.

3.1.1- A consulta da área pediátrica atenderá cri

atenderão pacientes de O (zero) mês a 110 (cento

sto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS

ALIZADAS DE DERMATOLOGIA, as quais serão

realizadas no âmbito do CISNOP (SEDE DO CÒNTRATANTE) e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ambulatorial aos pacientes do SUS oriundos dos

preços do CISNOP, e respeitando a Resolução n^

anças de O (zero) a 12 (doze) anos e as demais

è dez) anos.

Leópolls, Nova América da Colina, Nova Fátima,

3.1.2- Consultas que serão realizadas nas Instalações do CISNOP (Cornéilo Procópio) para

atendimento ambulatorial aos pacientes do SUS oriundos dos 21 municípios integrantes do

consórcio (a saber: Abatlá, Andirá, Bandeirante:;, Congonhinhas, Cornéilo Procópio, Itambaracá,

Nova Santa Barbara, Rancho Alegre, Ribeirão do

Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Marlana, Santo Antônio do Paraíso,

Sapopema, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertaneja, Uraí), conforme escala

de horário/dia estabelecido pelo CISNOP mensalmente, sendo o limite máximo de consultas para

quatro horas de 25 pacientes por profissional.

3.2 - A execução dos serviços será realizada de

CONTRATANTE e a demanda dos serviços será c

Forma parcelada, de acordo com a solicitação do

istribuída de forma igualitária entre as empresas

credenciadas, por tipo de procedimento/consuljtas conforme disponibilidade de dias e horários

declarados no Anexo

3.2.1- Na necessidade de retorno será admitido

consulta.

Credenciamento 001/2019:

que o paciente passe com o médico da primeira

item

Consultas realizadas na sede

CiSNOP

ESPECiAUDADE

do
Qtd máx.

consultas

Valor

Unid. (R$)
Valor Total

(R$)

03 CONSULTA DERMATOLOGIA 1.000 30,00 30.000,00
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - G Vítor Dantas - Cornéiío Procópio-PR. CEP:
86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Site: www.cisnop.com.br

Credenciamento 009/2016:

VALOR QUANT QUANT. VALOR

ITE
município ENTIDADE

UNIT. POR ESTIM. TOTAL

ESTIM.M AIH ANUAL ANUAL

mensal

1 Abatiá Santa Casa

30,00

41 492 14.760,00

2 Andirá Soe. Hospital Beneficiente 120 1440 43.200,00

3 Bandeirantes Santa Casa 213 2556 76.680,00

4 Cornéiio Procópio Santa Casa 422 5064 151.920,00

5 Cornéiio Procópio CEGEN 50 600 18.000,00

6 Itambaracá Hospital Dr. Ubirajara Cond. 23 276 8.280,00

7 Nova Fátima Hospital Santa Terezinha 30 360 10.800,00

8 Rancho Aiegre Hospital Santa Adelaide 8 96 2.880,00

9 Ribeirão do Pinhai HNSG Hospital e Mater 106 1272 38.160,00

10 Santa Amélia Hospital Vitora Pavan 12 144 4.320,00

11 Santa Mariana CIS 113 1356 40,680,00

12 Santo Antonio do Paraíso Hospital Piiiade Ducci 7 84 2.520,00

13 São Jerônimo da Serra Hospital Municipal 11 132 3.960,00

14 São Sebastião da Amoreira Hospital São Sebastião 18 216 6.480,00

15 Sapopema Hospital Santana 8 96 2.880,00

16 Sertaneja Assoc. de Assist. a Saúde 15 180 5.400,00

17 Uraí Santa Casa 29 348 10.440,00

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULACÃO

4.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, a

INEXIGIBILIDADE N2 030/2022 e o Edital de CREDENCIAMENTO N° 009/2016 e 001/2019 item 03,

que lhe deu origem.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1- O período de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses a contar a da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, por acordo entre

as partes, até o limite de 60 (sessenta) meses previsto na Lei de Licitações;

5.2- A Contratada que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os serviços objeto do presente contrato serão remunerados de acordo com a produção e pelos

valores previstos na Tabela do CISNOP vigente (valor referência indicado no Anexo -1 do presente

edital), entendido este preço como justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

6.2- O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após o

fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal com todas
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CiSNOP
CljiPJ. 00.126.737/0001-55
7 - a Vítor Dantas - Corhélio Procópio-PR. CEP:CISIWW» I Rua Justino Marques Bonfim, :i|

86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 te: www.cisnop.com.br

as certidões (negativa de débitos fiscais, municipa

do CISNOP.

6.3- Para o faturamento mensal da produção.

, estadual e federal) em dia junto ao faturamento

mediante requisições dos exames e consultas

devidamente autorizadas, a empresa credenciada deverá entregar relatório dos procedimentos

faturados no período, assinado pelo prestador.

6.4- Para efeito de faturamento, o contratado dejve encaminhar o relatório dos serviços prestados

ao CISNOP até o dia 05 de cada mês.

6.5- O CiSNOP efetuará o desconto dos impostos (lio valor contratado, conforme legislação vigente.

6.6 -A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser en* itida da seguinte forma:

CISNOP

CNPJ ns 00.126.737/0001-55

Rua: Justino Marques Bonfim, 17, Conjunto Vitor i Dantas

Cornéiio Procópio - PR.

CEP: 86.300-000.

6.7- A nota fiscal deverá estar acompanhadci

devidamente válidas, para que seja efetuado o

fornecedor, manter durante toda a execução do

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i,

dias entre a data prevista para o pagamento e a

paga; I = índice de compensação financeira, ass

taxa anual do iPCA - índice de Preços ao Consum

CLÁUSULA SÉTIMA- DO VALOR CONTRATUAL

7.1 - O valor total do presente Contrato é de

trezentos e sessenta reais).

das certidões negativas do INSS e do FGTS.

pagamento, sendo que é de responsabilidade do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação, principalmente no que tange

regularidade fiscal.

6.8- As eventuais despesas bancárias decorrente:: de transferência de valores para outras praças ou

agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário.

6.9- Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com

Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser

m apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da

dor Ampliado, do IBGE.

R$ 471.360,00 (quatrocentos e setenta e um mi.
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CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ. 00.126.737/0001-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vítor Dantas - Cornéiio Procópio-PR. CEP
86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Site: www.cisnop.com.br

CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

8.1 - O valor do exame objeto deste instrumento poderá ser reajustado desde que haja alteração na

Tabela de preços do CISNOP e respeito à legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

9.1- Se não houver a satisfação pelo contratado dos compromissos assumidos no contrato e edital,

ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigos 78 e 88 da Lei ns 8.666/93, o

CISNOP poderá, garantida a defesa prévia, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do art. 79

do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções:

9.1.1- Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo o u

naquele que não impliquem em prejuízo ao usuário, nem em ato lesivo ao SUS, caracterizando

negligência administrativa;

9.1.2- Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos ou omissões

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 30

a 60 dias

9.1.3- Penalidades pecuniárias: correspondente a 1% (um por cento), do valor do contrato por dia

de descumprimento da de terminação, podendo ser imposta até o máximo de 20 (vinte) dias, e será

aplicada quando verificada as distorções médias ou graves que não estiverem listadas abaixo:

Não preenchimento de prontuário eletrônico - R$ 500,00 (quinhentos reais);

Atraso injustificado do profissional prestador - R$ 100,00 (cem reais)

Não comparecimento do profissional prestador para atendimento - R$ 1.000,00 (mil reais);

Inobservância de recomendação expressa da administração (sem maiores efeitos) - R$ 500,00

(quinhentos reais)

Recusa de cumprimentos das obrigações listadas no item 14.2 - R$ 500,00 (quinhentos reais);

9.1.4- Suspensão temporária da prestação dos serviços - Será aplicada nas ações que resultem

danos financeiros ou infiijam normas legais ou do CISNOP;

9.1.5- Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos - será determinada em situações graves, de alta

relevância ou em razão de interesse público;

9.1.6- As sanções listadas anteriormente poderão ser aplicadas de forma cumulativa, e se tratando

de penalidade pecuniária, poderá haver a retenção de eventual crédito da contratada em caso de
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não pagamento voluntário no prazo assinalado, ndependentemente de notificação extrajudicial ou

Judicial;

9.1.7- A parte que inadimplir o presente contráto, dando causa à sua rescisão, responderá pelas

perdas e danos ocasionados à parte inocenta, as quais compreenderão os prejuízos diretos

experimentados e bem assim os lucros cessantes

contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO C

e danos emergentes decorrentes da inadimplência

ONTRATUAL

10.1- Constituem motivos para rescisão o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e

condições, bem como os motivos previstos

administrativos, sem prejuízo das muitas comina Jas na ciausuia 9 e seus subitens

10.2- O Contratado reconhece desde já os

administrativa prevista na legislação referente a

10.3- Em caso de rescisão contratual ou descred

direitos do Contratante em caso de rescisão

icitações e contratos administrativos,

enciamento a pedido da empresa, se a interrupção

das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 40

(quarenta) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o Contratado negligenciar a prestação dos

serviços ora contratados a muita cabível poderá :;er duplicada.

10.4- Será automaticamente extinto o contra

na legislação referente a licitações e contratos

o quando do término do prazo estipulado, não

ocorrendo o acordo de prorrogação, nos prazos f ixados no item 9.1.

CiSNOP quando verificadas as seguintes situações,10.5- O presente contrato será rescindido pelo

ar ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

pecificações, prazos e/ou conjunto de dispositivos

isoladas ou acumuladas:

10.5.1- Não cumprimento, cumprimento irregu

contratuais, condições constantes do editai, esp

legais aplicáveis ao contrato;

10.5.2- Lentidão no cumprimento do objeto coilitratuai ou paralisação imotivada na prestação dos

serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao CISNOP;

10.5.3- Não atendimento das determinações e Recomendações reguiares emanadas da fiscalização

do CISNOP, encarregada do acompanhamento dü execução do objeto do contrato;

10.5.4- Decretação de Recuperação Judicial, insolvência ou dissolução da Contratada;

10.5.5 -Alteração social da Contratada que imsorte na modificação da sua finalidade ou objeto

social ou da estrutura social da mesma, desde qije resulte em prejuízos à execução do contrato;
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10.5.6- Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relev:

interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo

CISNOP, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela contratual que

houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

10.5.7- O não cumprimento dos horários agendados pelos prestadores encaminhados pelas

empresas contratadas;

10.5.8- Não usar o seu local de trabalho para oferecer seus serviços particulares, ou retirar do local

da prestação do serviço documentos ou receituários, com exceção dos serviços prestados como

cota extra;

10.6 Pela Contratada, quando o CISNOP:

10.6.1- Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previstos no item 06, os

pagamentos das faturas apresentadas;

10.6.2- Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

10.7- Na hipótese de rescisão pelo CISNOP com base nos motivos alinhados nos subitens "11.5.1" a

"11.5.7", os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão retidos com o CISNOP, a fim

de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do (s) evento (s)

motivador do rompimento contratual.

10.8- Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse da CONTRATANTE, o

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 8.666/93, pelo

CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba

própria do orçamento do CISNOP.

11.2 - As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas com as dotações orçamentárias:

Dotação:

Conta dtfspesa Pont« Natureza despesa FurK;i onal

00í)C»9/2022

00CW73/2022

000083/2022

0001 Recurso Uvie CIsAcp (Fonte Padrão (t)-l*

0311 Sia/Sus (Fonte Pa^ão (49e>-3'2-<5-20 •

0321 QUAUCIS (Fonte Padi3o(1003>-3.2-l.I.

3.3.00.33.50.39 • DEMAIS DESPESAS COM SERVIÇO

3.3.90.33.50.S5 - DEMAIS DESPESAS COM SERVIÇO
3.3.90.39.50.99 - 0€MAIS DESPESAS COM SERVIÇO

10.302.0001.2001

10.302.0004.2004

10.302.0007.2007

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CORPO CLÍNICO

12.1- A credenciada prestará os serviços através dos profissionais do seu corpo clínico, apresentados

na documentação para habilitação.

Página 7 de 14



GISNt^

CONSÓRCIO ÍNTERMUNÍCÍ

C^

Rua Justino Marques Bonfim, 117
86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 S

A

te

L DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

PJ. 00.126.737/0001-55
- a Vítor Dantas - Cornéiio Procópto-PR. CEP:

: www.clsnop.com.br

12.2- Havendo necessidade de substituição o

credenciada, deverá a mesma solicitar no prazo c

prestação de serviço por este profissional, atrav

encaminhar juntamente as cópias autenticadas dos seguintes documentos:

Li inclusão de membros no corpo clínico da

e 05 (cinco) dias úteis antes da data do início da

és de ofício ao setor de licitação do CISNOP, e

a) Carteira do Conselho Regional de Medicina

b) Carteira de Identidade e do CPF, ficando

Regional de Medicina;

c) Certificado de Graduação em Medicina recjonhecido pelo CRM/CFM;

d) Título de Especialista expedido pela soe

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRMy

do Paraná-CRM/PR;

dispensado se constar n

iedade que rege a espe

a Carteira do Conselho

cialidade, registrado no

PR.

e) Certidão que comprove a adimplência junjto ao Conselho Regional de Medicina do Paraná -

CRM/PR.

f) Certidão Negativa de processo Junto à Comissão de Ética do Conselho Regional de Medicina

do Paraná - CRM/PR.

g) Comprovação de cadastro CNES, referentes aos estabelecimentos de saúde, para aos quais o

profissional presta ou prestou serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CONTROLE. AVALIAÇÃO. VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

13.1- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa autorizada pela

Administração Geral do CISNOP, que anotará en* registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

13.2- Anualmente, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término do contrato,

se for do interesse das partes a sua prorrogação, o Contratante requisitará documentos ou

comprovantes das condições técnicas básicas do Contratado, comprovadas por ocasião da

assinatura deste contrato, conforme cláusula 9.2;

13.3- Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

Contratado poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora

estipuladas.

13.4- O Contratado facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos

serviços e prestará todos os esclarecimento:; que lhe forem solicitados pelos servidores do

Contratante.
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CPL
13.5- Em qualquer hipótese será assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos ̂

normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, bem como do regulamento

interno do CISNOP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE

14.1 - Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, a qual se dará nas

seguintes formas:

14.1.1- Guia de Agendamento: para consultas realizadas dentro das dependências do CISNOP

14.2 - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratado se obriga a oferecer ao paciente

todo o recurso necessário ao seu atendimento, conforme discriminação abaixo:

14.2.1- manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e/ou o arquivo médico;

14.2.2 não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, salvo

nos casos de atendimento dos pacientes por estagiários para fins educativos, desde que

expressamente autorizado pelo paciente;

14.2.3- oferecer aos pacientes atendimento humanitário;

14.2.4- justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando

da decisão de não realização de qualquer ato previsto no contrato;

14.2.5 notificar o Contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário

e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao Contratante, no prazo de 60

(sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da

Junta Comerciai ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

14.2.6 responsabilizar-se por responder eventuais ofícios recebidos pelo Ministério Público e

Ministério Público do Trabalho, cujo teor diga respeito a atendimentos realizados por profissional da

CONTRATADA;

14.2.7 responsabilizar-se peio preenchimento de todos documentos necessários ao paciente pós

consulta, tais como: atestado, laudos, bem como termos de consentimento, sendo que, no caso de

erro ou falta de preenchimento de quaisquer documentos necessários para o paciente, o

CONTRATADO deverá realizar o preenchimento sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE;

14.2.8- informar a administração do CISNOP qualquer alteração no corpo médico, sendo que, no

caso da descontinuidade da prestação do serviço por algum profissional da contratada, esta deverá

indicar novo profissional imediatamente;
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14.2.9- a CONTRATADA deverá informar a admini stração do CISNOP quando houver a intenção de

cancelamento ou alteração de agenda referent^

deverá apresentar a informação formalmente, em

representante legal da empresa devidamente protocolizada junto ao setor de protocolo do CISNOP;

ao mês subsequente, sendo que, para tanto,

solicitação expressa e devidamente assinada pelo

14.2.10- O CONTRATADO poderá encaminhar a selicitação descrita no item 14.2.9 via e-mail, desde

que assinada digitalmente ou devidamente digitalizada com assinatura do representante legal da

empresa;

14.2.11- O prazo para prestar as informações previstas nos subitens 14.2.9 e 14.2.10 será de até o

décimo quinto dia do mês anterior ao que pretei|ide cancelamento ou alteração da agenda, sob as

pena das sanções previstas neste Edital;

14.2.12- O CONTRATADO deverá obrigatoriamente fazer uso do sistema de prontuário eletrônico,

contudo, em caso do sistema de prontuário eletrônico não estiver funcionado, caberá ao

CONTRATADO realizar as anotações e registros pelo meio manual para posterior envio pelo meio

eletrônico;

14.2.13- Todas as obrigações descritas no subitem 14.2.12 são de responsabilidade exclusiva da

empresa contratada;

14.2.14- O CONTRATADO desde que ainda se fa(;a presente no local de atendimento no momento

em que o paciente chegar para a consulta, não poderá negar atendimento à este, ainda que tenha

chegado fora do horário agendado;

14.2.15- Em eventuais acontecimentos de caso fèrtuito ou força maior supervenientes à vontade do

CONTRATADO, cujo resultado impeça o presta

14.2.16- As consultas canceladas pelos motivos c

no mês corrente, entretanto na impossibilic

dor de efetuar os atendimentos agendados, este

poderá mediante comprovante do fato supejveniente indicar nova data para realização das

consultas e/ou procedimentos;

escritos no subitem 14.2.15 deverão ser agendadas

lade de agendamento, deverá realizar no mês

subsequente sem que interfira na agenda normal do profissional credenciado;

14.3 - apresentar ao CISNOP, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáriiis e tributárias, bem como outros documentos

solicitados, como certidões legais;
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èriT-stâSSi—14.4 - permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores do SUS

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi contratado,

conveniado ou acordado;

14.5 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital de credenciamento;

14.6 - Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Contratante,

realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

14.7 - Preencher todas as guias pertinentes a consulta e procedimentos bem como receitas e guias

de referencia/contra referencias do paciente e guias de TFD (Tratamento fora do domicílio).

14.8 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de

sua contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à legislação

trabalhista, previdenciária, acidentes de trabalho e/ou outros semelhantes;

14.9 - Não subcontratar total ou parcialmente as obrigações firmadas junto ao CISNOP;

14.10 - Emitir relatório mensal, para o CISNOP, contendo a prestação dos serviços realizados, a fim

de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa;

14.11 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração

desse faturamento, que redundem em aumento das despesas ou prejuízo ao CISNOP;

14.12 - Emitir relatório que demonstre, resumidamente, quais foram as condições de prazo e como

foram atendidos os usuários (anamnese);

14.13 - Quando do uso das instalações e equipamentos do CISNOP, zelar pela sua conservação e

bom uso dos mesmos.

14.14 -Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

Contratante;

14.15- Cumprir ou elaborar em conjunto com o CISNOP contratante o planejamento e a

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das

tarefas.

14.16 - Os serviços deverão ser prestados por profissionais habilitados da CONTRATADA, nas

dependências do CISNOP, com a utilização dos seus equipamentos.

14.17 - Executar, conforme a melhor técnica, as consultas os exames e procedimentos cirúrgicos

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;
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14.18 - A Credenciada deverá comunicar à Contratante imediatamente qualquer irregularidade de

que tenha conhecimento.

14.19 - A contratada toma conhecimento de que, no valor dos procedimentos/consultas

encontram-se inclusos todos os procedimentos que se fizerem necessários ao atendimento do

paciente;

14.20- Fica estritamente vedado, que a contratad a cobre do CISNOP, qualquer valor excedente ao já

estipulado neste instrumento.

14.21 A contratada deverá operacionalizar sistemas de atendimento eletrônico, conforme

orientação da administração.

14.22 A contratada, se optar pela assinatura da iJocumentação pelo meio digital, deverá adquirir o

certificado de assinatura digital por conta própria, não cabendo ao CISNOP quaisquer encargos

^rveniente à anterior que obrigue a utilização do

ieverá por suas expensas adquirir o equipamento

nesse sentido, contudo em caso de norma sup:

sistema de assinatura digital, o CONTRATADO (|(

necessário;

14.23 A contratada, fica obrigada a atender tòdas as diretrizes de atendimento propostas pelo

Sistema Único de Saúde - SUS, em especial, o esgotamento das vias de prescrição de remédios ou

exames disponibilizados pelo SUS, sendo que, em casos de prescrições não contempladas pelo SUS

o profissional deverá apresentar Justificativa motivada da referida prescrição;

14.24- A contratada deverá participar sempre que convocada para reuniões, orientações técnicas e

demais eventos realizados pelo CISNOP atrelado:; aos atendimentos aos pacientes;

14.25- Os profissionais disponibilizados pela cor tratada deverão atender a demanda independente

de número de pacientes agendados no dia que poderá chegar ao limite de 25 por profissional.

14.26- O limite de consultas a serem realizadas no período de 04 (quatro) horas para cada

especialidade será de 25 consultas por profissional.

14.27- A contratada deverá cumprir protocobs estabelecidos pelo Ministério da Saúde, SESA,

Municípios que compõem o CISNOP.

14.28- Os contratados deverão cumprir as normas técnicas, resoluções e regulamentos emanados

dos órgãos de fiscalização de sua área específica de atuação, bem como cumprir e fazer cumprir as

Normas Técnicas expedidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde do Estado, dos Conselhos

ão e do CISNOP sob pena de rescisão da Ata deRegionais e Federais do seu âmbito de atuaç

Registro.
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14.29- A contratada devera quando necessário nas consultas e exames clínicos, incluir a escalTtre^

avaliação clínica de demência - CDR, rastreio cognitivo (teste como o mini-exame do estado mental -

MEEM, de neurologia, geriatria e ou psiquiatra em atendimento ao Protocolo Clínico e Diretrizes

Terapêuticas que tem como base a Portaria SAS/MS ns 1.298 de 21/11/13 e ao Memo Circular ns

123/14 do CEMEI/DVFAC/CEAF e demais legislações que tratam do fluxo para atendimento aos

portadores da doença Alzheimer (DA) e Parkinson, bem como o preenchimento de toda

documentação pertinente ao protocolo para recebimento da medicação fornecida pelo SUS, LME.

14.30- Em caso de substituição dos profissionais apresentados pela Contratada, a mesma deverá

encaminhar ao Contratante o novo contrato bem como os documentos relativos ao profissional

ingressante, juntamente com aptidão para cadastro do profissional no CNES, sendo que posteriores

alterações também deverão ser encaminhadas ao Contratado.

14.31- Os pedidos de exames solicitados aos pacientes não poderão ser realizados pelo médico

solicitante exceto quando o mesmo for o único prestador a realizar o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

15.1- O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS

e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando

assegurado ao Contratado o direito de regresso.

15.2- A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes

do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a

licitações e contratos administrativos.

15.3- A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por

defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90

(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISNOP.

16.1- Realizar os pagamentos conforme Cláusula 6, respeitando estritamente os valores

apresentados na Resolução ns 014/2017 vigente e suas alterações posteriores, editada pelo CISNOP

(valor referência indicado no Anexo - I do presente edital), entendido este preço como justo e

suficiente para a total execução do presente objeto;

16.2- supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde

através do(a) Coordenador (a) (Relacionamento com a Rede de Prestadores) do CISNOP, ao qual
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competirá acompanhar e dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução, dando ciência de

tudo à CONTRATADA, conforme Cláusula 13.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS

17.1 - O presente Instrumento contratual rege-se belas disposições expressas na Lei n^ 8.666, de 21

de junho 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Corn4lio Procópio, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA c

firmam-no, juntamente com duas testemunhas,

se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumip

e  pleno acordo com o disposto neste instrumento,

4m 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-

ri-lo em todos os seus termos.

Cornéiio Procópio, 30 de agosto de 2022.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO NORTE DO PARANÁ

Edlmar Aparecido Pereira dos Santos

Presidente

MIYOSHISERV. MÉDICOS LTDA

STEPHANE KAZU BRANDÃO MIYOSHI

CPF: 065.921.709-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÈHSlSÍTE;

ESTADO DO PARANÁ ^

CONTRA TO DF. PRESTArÃO HF. SERVIÇOS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner ns 1457-Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sobo n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente

e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n^ 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n9 3.348.934-0, expedida peia Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o ns

486.661579-68, ora denominado CONSORCIADO e o CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55, com sede à Rua

Justino Marques Bonfim, 17, Cornéiio Procópio, neste ato representado pelo Diretor Presidente do CISNOP o Sr.

Edimar Aparecido Pereira dos Santos, portador da cédula de identidade RG nS 4.666.065-0 SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob o n9 672.678.159-87, residente e domiciliado a Avenida General Osório, Ne 160, em Santa Cecília do

Pavão-PR, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO EXERCÍCIO DE 2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestação de Serviços de auditoria médica em Allis - AUTORIZAÇÃO PARA INTERNAÇÃO

1 lOSPlTALAR.

k,

«

cuiUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

l-uzem parte integrante do presente contrato como se nele estivesse transcrito, os documenldâ constantes do

proce-sso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 43/2(CL

CLÃ USULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação dos serviços se dará assim que verificada sua necessidade^

CLÂUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Para e.Kecução do presente contrato de prestação de serviços o Município pagará ao COJ>í5ÓRClO. cm até
05 (cinco) dias. após a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, defrelatório de tíerviços

realizados, o valor de R$ 10.00 (dez reais) por AIH auditada. limitada a 280 (ddzeniíw^itenta) aUditorias
R l-rci Rafael Proncr 1457 t.\. PosRil 281 86360000 1 u-l.; 4.3 3542-4525 - tí-mail: licitacao í/ handciranics.pp^iv.br CNÍ'J \ /
■'6.235.753.41001-48 / Li-



PREFEITURA MyNICIPAL DE BANDEIRANTEf
ESTADO DO PARANÁ

por iiiês e valor máxinio de RS 2.800,00 (dois mil e oilooetiios reais) e RS 3.360.00 (três mil trezentos e

sessenta reais) pelo período de 12 (doze) meses e valor máximo total de RS 33.600,00 (trinta e três mil e

seisccntos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores acima mencionados poderão ser reajustados durante o exercício,

mediante Resolução expedida pelo CONSÓRCIO, considerando índices ollciais do Governo Federal.

P/IRÂGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos a ^erem realizados visando adimplir o valor mensal

^correspondente, deverão ocoirer entre 01 de janeiro a 31 de dezembro dc 2022.

CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇaIO ORÇAMENTARIA -EXERCÍCIO DE2022

As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação de serviços correrão por conta da.s

dotações orçamentárias constantes no orçamento do|MUNICÍP10, vigente para o exercício financeiro de

2019. definido pela respectiva Legislação MunicipaL a saber:

SEeRETARJA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3810/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROORAMATICA

1100! 10301 10175073.3371700000

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
RM CONSÓRCIO PIJBUCO

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DOS PIUZOS

presente contrato de prestação de ser\'iços terá vigência de 01° de janeiro dc 2022 a 31 de dezembro de

2022, podendo ser prorrogado automaticamente, de^de que não haja manifestação das partes em sentido

contrário em até 30(trinta) dias antes de seu término.j

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES \ ADMINISTRaíTIVaíS PARA O C/iSO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente contrato sujeita o Município à

multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, limitada a 30

(trinta) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior. Devidamente comprovados e aceitos

pelo Consórcio. /"'X

CLAUSULA OITAVA -DOS CaíSOSDERESCISAO

R Frei Ralncl Proncr 1457 Gx. Post»! 281 CEP S6360000.Tcl.: 43 354j2-^1523 - F.-muiJ: liciiacaoíwibandcininics.pr.gov.N^^PJ
76.235.753í'000Iwl8 . " V. /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÊIR^

ESTADO DO PARANÁ

o presente contraio será rescindido de pleno direito pelo CONSÓRCIO, independentemente de notifieaçâo;

judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 7S da Lei 8.666/93, ressalvados

os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo CONSÓRCIO.

CLÁUSULA NOm-DAS ALTERAÇÕES

Os pagamentos na forma disposta na Cláusula Terceira e seus respectivos parágrafos, são de caráter

irrevogável ate o seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente

aprovado em Assembléia Geral dos MUNICÍPIOS, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio

econômico llnanceiro, nos termos da Lei vigente.

PARAGRAFO í/yV/C<9 - Quaisquer alterações de valores ou cronograma de desembolso/pagamentos, na

forma disposta na Clausula Terceira e seus respectivos parágraibs não serão permitidas nem promovidas,

salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com

anuência em assembléia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio econômico

financeiro, nos termos da Lei vigente.

CLÃUSULA DÉCIMA -DASDISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência as diretrizes da Lei n°

1 1.107/2005, Estatuto do Con.sórcio e demais instrumentos legais aplicáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo restrição na realização de de.spesas. de erapenhos ou de

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICÍPIO,

mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para

regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da

aplicação da penalidade estabelecida na clausula anterior.

Eí

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual impossibilidade de o MUNICÍPIÕ cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medi^.y^ira
adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

R Fa-i Rufaol Proner 1457 Cx. Postai 281 Cl:l' X636()üü() l cl.:43 3342-4525 - l-;-mail: licilacao'» handdranics.pr.gov.br Ç
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cora o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei

complementar n° 101 /2000. o CONSORClO deve fornecer as informações llnanceii-as necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que

possam ser contabilizadas nas contas de cada erite da Federação na conformidade dos elementos

econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA -DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Comélio Procôpio - PR, para dirimir as dúvidas fundadas neste

^ Instrumento e que puderem ser resolvidas de comum jacordo, renunciado a qualquer outro.

E assim por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias

de igual teor e forma.

I  Bandeiranles/PR, 29 de dezembro de 2021.

(1 Jaelson Ramaltlo Matt^ I
Prefeno MunicioalpQBarfSfei/antes-gií'

Testemunha 01

Edimar fjpareàfiiÍPfiMra dos Saníos
Direl|orJ>feskfeíi^^

U Frei Riiliicl Proncr 1457 Cx. Posüil 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542--1525 - E-niail: licilacuu í/lbundeinunes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/1)001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEÍ

ESTADO DO PARANÁ

EXTIiATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 418/2()21-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 43/2021-PMB

CONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTEDO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE

^ INTERNAMENTO UOSPITALAR-AIH.

VALOR: RS 33.600.00 (irinta e três mil e sciscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇ.ÃO: 12 (doze) me.ses, a conúir da data da a.ssinatura do contraio.

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3810/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

1100 ü 03011017507.33371700000

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Bandcirantes-PR. 29 de dezembro de 2021.

Ijjaeison Ratjwlho MaWa j n
Prefeito Municitíal de BandeiranItes-PR

Edímar Apare^
Dlreto&Pfá

-fn dosSantó

do CISNOP^

K l-rci líalrtcl ProHcr 1457 Cx. Po.sial 281 CEP 8<í360{100 Tcl.; 43 3542-4525 - !v-mítil: lícitncaoiííbandcinuitus.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO DE PIUÍSTAÇÃO DE SERVIÇOS 418/2021-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 44/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUT0RI2:AÇÕES de INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

VALOR: RS 33.600,00 (trinta c trfis mil c seiscenlos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA DESPESA

FONTE

SAliDE 3810/303

DOTAÇÃO I-UNCIONAL
PROGRAMATICA

11001103011017507333717(X)(X)0

DESCiUÇÃO

ivmzíõpÊCÃ
PARTICIPAÇÃO EM

CONSÓRCIO
PÚBLICO

Bandeirantes-PR, 29j de dezembro de 2021.

Jaelson Rqmalho Matta

Prefeito Municipal de BandcIrantes-PR

Edimar Aparecido Pereira dos Santos

Diretor Presidente do CISNOP

_ _ ̂  DIARIO oficial eletrônico • Assinado Eletronlcampnte com Certificado Padrão iCPBrasll, em conformidade com a MP n»
IQP 2,200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desd^ que visualizado através do site

nww.bandelrantes.pr,gov.br/diario-oRcial-eletranico



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 17/10/2022 13h08min

Kli'innAr/N

16/11/2022

Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR - CISNOP CNPJ: 00126737000155

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 16160 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR - CISNOP
Endereço: Rua JUSTINO MARQUES BONFIM. 17 - Bairro Centro - CEP 86.300-000

Código de Controle

CW2NJKEKDW0LEAK1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Cornéiio Procópio (PR), 17 de Outubro de 2022

Av Nossa Senhora do Rocio, 233 • Centro
Comélio Procópio (PR) - CEP: 86340000
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°028162327-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.126.737/0001-55
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.126.737/0001-55
Razão Socials:oNSORCio intermunicipal de saúde do norte parana

Endereço: RUA justino marques bonfim 17 / jardim vitor dantas /
CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/10/2022 a 09/11/2022

Certificação Número: 2022101100300216917077

Informação obtida em 18/10/2022 09:16:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n°: 35209497/2022

Expedição: 18/10/2022, às 09:16:52

Validade: 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA -

CISNOP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP

CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:29:41 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2022.

Código de controle da certidão: 39E9.2224.9114.1691
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
F/s. n° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para: REAJUSTE DE PREÇO NO VALOR UNITÁRIO DO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°44/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃ DO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-
AIH, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

claudeÍ^ÃpõLinário da silva
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ Q<:,
i.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022 ,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração dc
procedimento: REAJUSTE DE PREÇO NO VALOR UNITÁRIO DO PROCESSO DE
SNEXIGIBILIDADE NM4/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃ DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosam^

RAFAS^í^RIQUE ENEAS MARINHO

SECRETARTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ 35
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

oruino: REAJUSTE DE PREÇO NO VALOR UNITÁRIO DO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE NM4/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃ DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA REALIZAÇÃO DE
AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso:

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL 50N RAMALHO MATTA
J

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . %

PROTOCOLO NÚMERO 253/2021-PMB Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2022

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 43/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao contrato n.°418/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP,

firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO

HOSPITALAR AIH, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Soma Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 418/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITA ÇÃO N." 43/2021-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SA ÚDE DO NOR TE DO PARANÁ CISNOP PARA REALIZA ÇÃO DE A UDITORIAS EM
A UTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno e.vercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora

^ denominado CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
- CISNOP, com sede na Rua Justino Marques Bonfim n° 17 - Conjunto Habitacional Vitor Dantas - CEP 86.300-000
na cidade de Cornélio Proeópio, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n 00.126.737/0001-55, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente o Senhor Edimar
Aparecido Pereira Dos Santos, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 672.678.159-
87, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°271/2022 da Secretaria Municipal de Saúde desta munieipalidade e
com fundamento no ^éâ-arttgo—é^yda Eei 8666/93. o CONTRATANTE decide realizar termo aditivo para
ATUALIZAR MONETARIAMENTE:X>
- REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS^M AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH,
aumentando o valor unitário da '^iSuSa^e R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais).

O valor reajustado devera'^'rrèsj3onder ao saldo restante do contrato de 1.140 auditorias informado pela
Secretaria, passando portanto do valor total correspondente de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para
R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

CLAUSULA SEGUNDA

O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do
termo aditivo.

Bandcirantes/PR, 26 de Outubro de 2022,

MUMCIPIO DE bandeirantes

Jaeison Rãmaiho VUita

contratante

C:ONSORC;iO intermunícipalde sauoe do

NORTE DO PARANÁ - CISNOP
Edimar Aparecido Pereira Dos Santos

ÍTINTMATÂDA

TESTEMUNHAS

Çíbek inismão I ontolan da $Hv»

t"PF: (!£w.>04.549-/8

Marcos tfe Moraes

CPF: 590505007-97

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N." 418/2021 -PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 43/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR AIH

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atendimento ao contido no ofício n°271/2022 da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade e

com fundamento no $5° artigo 65 da Lei 8666/93, o CONTRATANTE decide realizar termo aditivo para
ATUALIZAR MONETARIAMENTE:

- REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH,
aumentando o valor unitário da consulta de R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais).

O valor reajustado deverá corresponder ao saldo restante do contrato de 1.140 auditorias informado pela
Secretaria, passando portanto do valor total correspondente de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para
R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

termo aditivo.

Bandeirantes/'PR, 26 de Outubro de 2022.

Ml:NiCÍPlO DE B.'iM>EIRANTES CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
.iaelvm Ravríülí.o Maíra DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

f..'< )NTRAT,ANTR Ediinar Aparecido Pereira Santos
CON1'RATAl>A

Rua Piei Ralàel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525
E-mail: licitacao@.bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n " 1223/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. N" 253/2021 - INEX 43/2021 - CONTRATO 418/2021
INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL - ANÁLISE DA MINUTA DE ADITAMENTO AO
CONTRATO - REPACTUAÇÃO DO PREÇO - RESOLUÇÃO 25/2021 CISNOP.

I - Relatório

E  Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e parecer

jurídico quanto a minuta de aditivo ao contrato, em cumprimento do art. 38, Parágrafo único da

Lei 8.666/93.

2. O objeto da alteração decorre da necessidade de revisar os preços do serviço de repasse ao

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP para a realização de auditorias

em autorizações de internamento hospitalar AlH.

3. Como se trata de um repasse feito ao CISNOP para custeio dos serviços, percebe-se o

consórcio realizou processo de seleção para contratar empresa para realizar as auditorias e o valor

é repassado aos municípios consorciados, havendo a necessidade de alteração contratual para

adequação ao preço atualmente pago ao contratado pela entidade.

4. O Município de Bandeirantes não contrata diretamente a prestadora dos serviços mas

remunera tal prestação que é intermediada pelo consórcio. A alteração se dá na ordem de R$

10,00 para R$ 30,00 por auditoria realizada, passando o atual saldo de contrato de R$ 1 1.000,00

para R$ 34.200,00.

5. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

II - Fundamentação

6. No caso em teia se percebe que não há uma implicação da álea econômica que seja

superveniente e imprevisível ou previsível e de conseqüências incalculáveis. Ocorre que houve o

término do contrato celebrado pelo CISNOP para a realização dos serviços de auditorias em

internamento hospitalar e diante da nova contratação houve a necessidade de se repassar o valor

ao ente público municipal. Tais serviços são prestados em caráter continuado, chamando para a

análise Jurídica as disposições do art. 57, II e do art. 112 da Lei 8.666/93:

art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçarnentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(...)
Art. í Í2. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade píiblica, caberá
ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder peía sua boa execução,
fiscalização e pagamento.

7. Por isso, é certo que o consórcio não pode arcar com a diferença do valor dos serviços Já

que o contrato que celebrou com o municípil) tem Justamente por escopo o repasse para que a
entidade contrate as auditorias de internação. Nesse sentido, ocorre uma forma de repactuação

dos preços do contrato, com lastro no resultado da nova aquisição de serviços feita pelo

consórcio.

8. Diante da peculiaridade do caso, este parecerista não encontrou uma doutrina específica

sobre o tema, podendo ser utilizada de parâmetro a explanação de Marçal Justen Filho sobre a

repactuação. Vejamos: |

A chamada repactuação | foi instituída no âmbito federai, tomando em vista
especiíicamenle as contratações de serviços contínuos subordinadas ao art. 57. íí. A
llgura em leia assemelha-se ao reajuste, no sentido de ser prevista para ocorrer a cada
do/e meses ou quando se promover a renovação contratual. Mas aproxima-se da revisão
de preços quanto ao seu conteúdo: trata-se de uma discussão entre as partes
relativamente às variações de custo efetivamente ocorridas. Não se promove a mera e
automática aplicação de u)n indexador de preços, mas examina-se a real evolução de
custos do particular. O instrumento é destinado a impedir que a renovação da
contratação produza ganhos indevidos para uma das partes. Algumas despesas
relacionadas com o desejnpenho da atividade podem ter sido amortizadas com a
remuneração auferida durante o primeiro ano, sem que as mesmas despesas continuem
existindo no exercício seguinte. Se tal acontecer, a aplicação automática do reajuste

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

conduziria a ganhos indevidos para o particular. De\'0-se entender que existe um dever
da Administração de verificar se. renovada a contratação, a manutenção dos preços
originais (eventualmente reajustados) acarreturti algum benefíeio para o particular. (...)
Isso significa que não se admite a pura e simples eliminação do reajuste contratual para
simples eliminação do reajuste contratual para contratações com prazo igual ou superior
a  12 meses. Os preços deverão ser revistos, mas não por meio de aplicação pura e
simples, de modo mecânico, de um índice contratual. Deve ser verificar a efetiva
evolução dos custos do particular. (.IU.S'fliN Fll^l lO. Marçal. Coiiientários à lei de
licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: fditora Revista dos 'fribunais.

20014, p.1036-1037)

9. Diante disto, se está diante de uma situação em que se verifica o efetivo custo dos

serviços e replicam-se tais valores para o contrato de repasse.

10. Quanto à minuta de aditivo ao contrato, percebe-se que contempla as cláusulas mínimas

para alcançar aprovação, sendo a qualificado das partes, os fatos, fundamentos e cláusulas que

serão alteradas no contrato original.

I  I. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

111 - CON( LlfS.ÃÜ

12. Diante do e.xposto, opina-se pela aptidão da minutas termo aditivo, devendo observar-

se a juntada dos documentos que embasaram a alteração ao processo administrativo em

referência.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo Jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,

bem como as questões de fracionamento de despesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2'', § 3" da l,ei n.

8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes. 28 de outubro de 2022.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH

Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Dados: 2022.10,28 11 :f 6:43 -03'00'

Vinícius a i. ves Scuercu

OAB'PR 6I.35H

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°43/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo ao Contrato n."418/2021, celebrado entre esta Municipalidade e o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, nos termos da minuta anexa,
referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH. Cabe ressaltar que a observação
feita pela Assessoria Jurídica, quanto a minuta do termo aditivo, foi acatada sendo alterada fundamentação

legal para regularização do procedimento. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de S^.
Assistente Técnico Administrativo

a Meira Oliveira

Divisão de Licitação

(}ú) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes-PR, 28 de outubro de 2022.

Ison Ramalho Matta

Prefeito Municipal

RLia l-rei Rafaol Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacao:» bandeirantes.gov.pr.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48



31/10/2022 14:02 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°418/2021 - INEXIGI.

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 1° TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N.°418/2021 -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.®43/2021
De <licitacao@bandeírantes.pr.gov.br>

Para CISNOP DEPARTAMENTO PESSOAL

<pessoal@cisnop.com.br>, Licitacao
<licitacao@cisnop.com.br>, Fatura
<fatura@cisnop.conn.br>

Cópia Fernanda Silveira <f-fersil@hotnnail.com>

Data 31-10-2022 14:02

Prioridade Mais alta

•  1° TERMO ADITIVO - CONTRATO 418-2021 - INEX. 43-2021 - ALTERAÇÃO DE VALOR ■
CISNOP.pdf(~55 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 1° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
'"418/2021, referente a INEXiGiBILiDADE DE LiCITAÇÂO 43/2021 do Município de Bandeirantes/RR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legai, caso possua assinatura com Certificado
Digitai, assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes -
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados do consórcio e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

Departamento de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https://www.bandelrantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mall&_safe=0&_uid=9567&_mbox=Sent&_action=prlnt&_extwin=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 418/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 43/2021-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito piíblico
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora

denominado CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
- CISNOP, com sede na Rua Justino Marques Bonfim n° 17 - Conjunto Habitacional Vitor Dantas - CEP 86.300-000
na cidade de Comélio Procópio, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n 00.126.737/0001-55, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente o Senhor Edimar
Aparecido Pereira Dos Santos, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 672.678.159-
87, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atendimento ao contido no ofício n°271/2022 da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade e

com fundamento no artigo 57. II e artigo 112 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide realizar termo aditivo para
ATUALIZAR MONETARIAMENTE:

- REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH,
aumentando o valor umtário da auditoria de R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais).

O valor reajustado deverá corresponder ao saldo restante do contrato de 1.140 auditorias informado pela
Secretaria, passando portanto do valor total correspondente de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para
R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

termo aditivo.

Bandeirantes/PR, 31 de Outubro de 2022.

MUNI >IO DE BANDEIRANTES

ílson Ramalho Matta

CONTRATANTE

CONSORCIO INTERMUNICIPAL Assinado de forma digital por
í-iir CAI ir-ic r-.m csca CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDEDE SAUDE DO NORTE DO donortedopar:ooi26737000155
PARlOOl 26737000155 Dados: 2022.10.31 14:46:50-Q3W

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP
Edimar Aparecido Pereira EJosjSantos

CONTRATAI

TESTEM

Weslley l^odrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360Q

E-niail: licitacao@bandeirantes.pr.gq
CNPJ 76.235.753/0001 -48

raes

07-97

1: 43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N." 418/2021 -PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 43/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICIFIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR AIH

OBJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício n°271/2022 da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade e
cora fundamento no artigo 57,11 e artigo 112 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide realizar termo aditivo para
ATUALIZAR MONETARIAMENTE:
- REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH,
aumentando o valor unitário da auditoria de R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais).

O valor reajustado deverá corresponder ao saldo restante do contrato de 1.140 auditorias informado pela
Secretaria, passando portanto do valor total correspondente de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para
R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

termo aditivo.

Bandeirantes/PR, 31 de Outubro de 2022.

MUNICÍ]^ O DE BANDEIRANTES
JaélKon Ramalho Matta

CONTRATANTE

CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO NORTE DO

PAR:00126737000155

Assinado de forma digital por
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO NORTE DO

PARrOOl 26737000155

Dados; 2022.10.31 14:46:21 -03'00'

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
Edimar Aparecido Pereira Dos Santos

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacao@bandeiraiites.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.° 418/2021 -PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.» 43/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR AEB

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atendimento ao contido no ofício n°271/2022 da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade e

com fundamento no artigo 57. II e artigo 112 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide realizar termo aditivo para
ATUALIZAR MONETARIAMENTE:

- REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR AIH,
aumentando o valor unitário da auditoria de R$10,00 (dez reais) para R$30,00 (trinta reais).

O valor reajustado deverá corresponder ao saldo restante do contrato de 1.140 auditorias informado pela
Secretaria, passando portanto do valor total correspondente de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para
R$34.200,00 (trinta e quatro mü e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

termo aditivo.

Bandeirantes/PR, 31 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
laelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
Bdimar Aparecido Pereira Dos Santos

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner 1457 Ca. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542.4525

E-mail: licitacaoíSbandeiraples.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001^8
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